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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.160-000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 21 junho de 2023. 

De: MARIA APARECIDA ALVES DOURADO ROCHA ARAGÃO: 
Secretária Municipal de Administração 

Para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 — 
CONTRATO N°. 292/2021 — RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ sob o n°25.634.569/0001-30 
- Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender as 
necessidades das Secretarias deste Município. PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E 
REPOSIÇÃO DO SALDO. 

Senhor Prefeito, 

1. Considerando que 

a) o Munícipio de Santa Rita de Cássia continua necessitando dos serviços de fornecimento de 
'passagens rodoviárias para que as pessoas possam transportar para outros Municípios ou Estados 
á fim de realizar exames, procedimentos cirúrgicos, por meio da Secretaria de Saúde, ou em 
alguns casos, em situações eventuais, por meio da Secretaria Assistência Social, ou conforme Lei 
Municipal, por funcionários e servidores da Administração Pública, quando necessário realizar 
viagens de interesse público; 

b) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionahnente, nas 
hipóteses em que consta o artigo 57. 

"Art.177. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

11•- à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vistas a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses; (Redação dada pela Lei n°9.648, de 1998)." 

c) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação da 

vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços; 

d) contratado vem cumprindo plenamente com o objeto contratado, atendendo satisfatoriamente 

as demandas para as quais foi contratado; 

2. Solicitamos autorizar estudos junto à Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica objetivando 

repor o saldo no valor de R$ 632.163,18 (seiscentos e trinta e dois mil e cento e sessenta e três reais c 

dezoito centavos) e prorrogar o contrato por 6 (seis) meses, de 30 de junho 2023 a 31 de dezembro de 

2023, conforme tabela extraída da última alteração contratual, aditivo n° 04: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássla-BA CEP: 47.160-000. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATO N° 292/2021 — : 
QUANTITATIVO PARA PERÍODO DE 30/06./2023 A 

31/12/2023 
UNID QUANT Unitário Total Global 

3 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para 
SALVADOR (BA), ou retorno. ônibus Convencional, 
incluindo taxa de embarque (quando houver) UNID 628 R$ 172,94 R$ 108.606 32 

4 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para 
SALVADOR (BA), ou retorno, ônibus Leito incluindo 
'taxa de embarque (quando houver" UNID 188 R$ 238,92 R$ 44.916,96 

• 7 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (EA) para BRASÍLIA 
(DF), ou retorno, ônibus Convencional, incluindo taxa 
de embarque (quando houNer) UNID 1.252 R$ 131,00 R$ '164.012,00 

8 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (EA) para BRASÍLIA 
.(DF), ou retorno, ônibus Leito incluindo taxa de 
embarque (quando houver) UNID 127 R$ 152,50 RS 19.367,50 

9 
:De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para SÃO 
PAULO (SP), ou retomo, ônibus Convencional, 
incluindo taxa de embarque (quando houver) UNID 60 R$ 305,80 R$ 18.348 00 

12 
De BARREIRAS (BA) para SALVADOR (BA), ou 
retorno, ónibus Convencional, incluindo taxa de 
:embarque (quando houver) UNID 1.127 R$ 151,00 R$ 170.177,00 

13 
De BARREIRAS (BA) para SALVADOR (BA), ou 
retorno, ônibus Leito incluindo taxa de embarque 
(quando houver) UNID 60 R$ 216,05 R$ 12.963,00 

14 
De BARREIRAS (BA) para BRASTLIA (DF), ou 
retomo, ônibus Convencional, incluindo taxa de 
.embarque (quando houver) UNID 562 R$ 134,20 R$ 75.420,40 

L6 
De BARREIRAS (BA) para SÃO PAULO (SP), ou 
retomo, ônibus Convencional, incluindo taxa de 
embarque (quando houver) UNID 62 R$ 296,00 

. 
R$ 18.352,00 

VALOR TOTAL RS 632.163,18 

3. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: 
a) cópia do contrato no 292/2021; 
b) cópia de aditivo n°01, 02, 03 e 04; 
c) cópia do oficio de anuência do contratado; 

Respeitosamente, 

Maria Aparecid 
Secr 

RiOti) 

Alves Dourado Rocha Aragão 
a de Administração 

Página 2 de 2 
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twos rapidorederal-cam br (6) ?I 06-7100 SIA/SUL Quadra 1 lote 1430/1980 CLP., 7)200-010 terasllia-D 

Barreiras — BA 05 junho de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA -BA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF: PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONTRATO 292/2021 AO PREGÃO 011/2021 

A Empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, inscrita ao CNPJ n 25.634.569/0001-30, por 

intermédio de seu representante legal, Sr KELITON CARDOSO PEREIRA, declara que aceita 

PRORROGAR o prazo contratual conforme normas e regulamentos vigentes do termo de 

contrato referente ao pregão 011/2021 que tem com o objetivo a contratação de empresa para 

o fornecimento de passagens para o municipio de Santa Rita de Cassia — BA. 

BARREIRAS —BA, OS JUNHO DE 2023 

KELITON CARDOSO PEREIRA 

RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA 

CNPJ 25.634.569/0001-30 

%ditem Penha 
Gee* Reglend WIAGO/P4 

99S4/47$ I (Oto noo 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE.CASSIA 

• GABINETE DO PREFEITO 
CNN.: 13,880.111/000140 . 

nirgfassenfroodons, shs centra de Santa 00* 4. Cássia-as CEP: 41.10(100, 

1 ERMO DE CATNTRATOADMINISTRATIVO N." 2922021 ' 

• PREGÃO PRESENCIAL No 011/202.1 . 
• PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 183/2C/21 

Compromisso rolando entre e MLINICIP10 DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pesam joddiee de' 
direito paina com sede à na Travem Professor Heleno, ti/a. Centro. Soma Mita de Crosta. Estado 
do Broia, CEP: 47.1.50-000, invertia nu 04P3 N." 131010311/008140, atmeato reprosentadaper seu • 
Prekito, Sr. Jata Benedito Radie Anigibt, teasileina-routaiki, panadeir CRO 2b52- BA e do .CPE 
104 207.047.15348 residente e domicilia:do nesta cidad& doterrote denominado CONTRATANTE e 
ti cromem RÁPIDO 'FEDERAL VIAÇÃO L11.)A Inscrita no CNPI sob n•  25.634.569/000140. 
roteNdroida a SB ToMbo . I Lote 1430(1480 Zona industrial Quiri, neste ato ~atada nor 
Enfim/ cARDoso PEREIRA. Gerente .Resional, porladm(a) da Carteira de Identidade IW . 
144566784-UP/MO, hiserite(a) no CPI: si% n."08.3.195.146-04, ~ente e ditaitiliado »acida& de. 

. Valem:~ de Croids-CO, contem:e preparas. donânote denominada CONTRATADA. pari . 
ownprimento do objeto abaixo deserito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO ORJET0 

Coestitei °Nele de PfemInte liellefan, atreves de Pícaro PP:sabeis]. de Cortsitgati detonamo" de 
-Empresa mipoeialivada puta Tomodmento de Passagens Rialoviridars. visando atender 66'neatwIdailes 
das Semeardes deste Manfeiplo, originária da processo Ileitantein na modatidade Pregão Presencial 
N° 011/202f e Panem Adiai:às:nativo Ne 183/2021. 

• • 
CLAUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE IttetractA DO CONTRATO , 

2.1 . O Mesente COCARAM regele petiwwsubaes atontas: 
Inas tle  8.666, de 23 de junho de 1993, ri" 8.8834 de Is :leiteiro de 1998e e 9mli, 27 Be rodo 

de 199* e denteis dispo:dopes kgais reguladoras de deitem da Administração Pistdiro Vadat 
lO Lel net 6.520. de. lide Julho de 2002; . 
110 Demoro se3.555. de It de agosto de 2000; 
ifl[,dcpierncntarW' 12&det4ic rnMtrdc200õetscnmplcnwtiarti4,4e7d. 
agosn: de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS INJNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO • 
3.1 A,presdate commtação 4 danais em corionisitiade com o maaroido da Beilioão promovida pelp 
hindi° PleaW3dal e 011/2021 em quen CONTRATADA Ni adjudicado o objeso.dt ticknoào. . . 

CLAUSULA QUARTA - DOS 'DOCUMENTOS INTSCRANTFS DO CONTRATO 

4.1. Constituem parte integrante deste Cofiando ...ts seittiates documentos. mijo toá, as 

&einem terekne nouluseiniemd: • 
Editaldo PrerDe Prestatelat n" 033:20 I; 

10 Tento do Refárocia; 
III) Proposta de j'nçose deetlineraos 6pp:watt peta CONTRATADA na lieitação. 

Panes 



ESTADO IDA BANIA 
•PREFEFI'UltA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

ramberi-a~ssee, ain cento de Santa RIS de Cássia-es CEP:.47,15000.. 

11-1-.M./S10 att QUINTA - DO I' RECO 

5•1 O valer total para o presente ajuste é de R$ RS 505.741,00 irmlnhentos e tnTien mil atteceetra e 
quarenta e uni reaisi. •de :lenido atm os constai tes na Pruposu de PIUM, apresentado pel3 
CONTRATADA no Meg*, ~racial e 011/2021, a tendida este moio preço justo e suficiente 
para a exeençao do presente objeto. ~arme apanilurtN i c descritivo abaixo: 

• -r-1
nal 

•• - • • • - . . •. - . - .. 
• DESCRIÇÃO DO °METO. . 
, . . .. . . 

.. .• 
'LIMO. 

• • 
'QUAN'i 

. . • 
A.L v oiR • - — 

• . :, .': . - ' . 
VALOR TOM-,

. 

, 
' 

Be sANTA Rip: DE-CASSIA (BA) . 
pare SALVADOR (15A).ou retorno. 
*Tabus Cordeetionu$, incluindo taxa de 

ue 4qando houver 

. 
t 51111 . Sea R$ 17194

11S341.470,00 

• 

4

De SANTA RITA DE cASSsA (13A) . 

ratsarQueSALLV(A?nellq Ri(F"'"ni  . u naa taxa de 
eme liando houve 

Unil 150

R$ 258,02 RI 55:1013450-
. 

7 

1

' 

pe SANTA RITA DE OUSIA (BA) 
para BRASh_iA íon Ou (pomo. Ónibus 

— • CaWandonal, alertandotaxa de . - 
embarcultdo Ilaivert 

II id -- I! • 

• 
1.003 

RS 131,00 RS 131.000,00 
• 

• 
E
• 

: 

De SANTA RrrA DE .., 03A) 
.paraBRASILIA (DF) ou retomo, Ónibus 

tanto, inctuaida taxe de emborque 
uando 

',Md 
.100 

R$ 152.50 RI 152500 ' 
. 

• • t • It ie SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) 
Para SÃO PAULO (SR) Ou retorno. 
ónibus Convencional, induinda laxa de 
eenteraue (ande bane) . 

lunid. 
- 

RS 30510. RS 15.230,00
o 

 • 

• De BARRE4RAS (BA) para 
SAtvADOR (gAy ou retomo, Ónibus 
'Convencional incluindo haa de 
nrubarq_ue Sendo houver) 

1 Inid. 
'

R$ 151,00 R$ 135900,00 

.i„. 
13 

De BARREIRAS (BA) Para 
SALVADOR-(8A) ou retorno, inalwa "(alto acluindo tese de embarque 

'belver) 

-Unia. 
-50 

RS 216,05 R$ 10.802,50 

., 
" 

:De BARREIRAS (BA) Pela BRASIOA 
Ion ou retorno, Minus Conyencional. 
Incluindo tara de embarque (guando 
Ia/Sovar) ,: - 

Unid, 

- • 450 
R$ 134,20 tt$ '60.$9(M:10 

it
'" 

.Dir BARREIRAS (BA) para ao 
:PAULO (SP) ou retorne &deus. 
'comentionai, Incluindo laxa de 
nen) . ente hOtAMj 

lidid Se 
RS 296.00: RS 14 00,00 

• 

VALOR TOTAL: Ns 505.741,00 (quinhentos e tinto mil setreentaSe luarenta e tini' rtaiii) 



ESTADO DA SABIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNIkl: 13.880.711/000140 

nwinarnanotram, aln centro de Santa Rita de Cáss1a4a CEP: 47.16000. 

5.2. Ne preço 'teima moriosto estão inclusas' todas as despesas ditaras c indinnas.piara-exixnção do 
objeto, inelusivo tributos dou impostos, encargos sociais e trabalhistas ineidenlea, num de 
administração, presistto• de lucro, Date, seguro: eninbustitel. transporte dos equipamentos, 
instalação.. Montagem e. desmontagem, tient como as dtupetts com alimentação, transporte e 
hospedagem dos funciontirios: entre outros necessários ao cumprimenta integral do objalri maltratado. 
não cabendo quaisquer reclamações posteriores, cortsrituintfrise, portanto, na única retturtentçáo 
des ida pelo CONTRATANTEpara CKeel1013 can ip1et a do abjeto. 
Si. Os preços disposto S no presente Termo. WITICilit poderão ser REVISADOS observadas as 
disposições contida na abata "tr do inciso II do ai. 65 da Lei Emitia' n7 8.666#9.3. 

CLÁUSULA SEXTA ;DO RECURSO FINANCEIRO . 

6.1 AS destituas decorrenteS do poUente contrato etirrentod Conta doa recursos firianceinar alagados 
na seguinte dotação orçamenta:na: 

1 -- tinida& Orçamentaria: 0201000 - Gabinete no 'Prefeito 
li - ProjetoiAtIvidade: 04.tn.106.2.002 - Gado Gabinete nu Prefeito 1 . 

-- Unidade Orçamentaria! 0203000- Secretaria MUnielpal de AdministraçãO 
II.. Pmjete7Atit4dade: 04.123.1052004- Gestão das Ações Ider:r..Munte, de Adntlaissraçao 

1 -littidada Orçamentária: 0244000- Secretaria Menkipal de Finanças e Planejamento I 
- Pi»Jet"thiciade: 08.123.105.2.053 - Oestão das MereS da See. de Finanças 

. I -1.1itidede 1.74çamenta4m. 0205000- Secretaria Municipal dc Ação Social 
II- Projeni/Atividade: 08.244,107,2.032 - Geste,to das Ações da Assistência Social 

I -Unidade Orçamentaria: 0206000- Secretaria Municipal dá Educação e Calaria 
11- Projeto/Atividade: 12122, t tr2:2.067 - Sestso das. Ações da Sat. isfun de Edna. e CÃ. 

- Unkiale Orçanienuida: 0208000- Secretaria Miaticipal do Meio Ambiente e Turismo: ! 
11 - Projest,Atisidade: 111541 1042.048 GellãO das Ações da Soc. Ma do Meio Ambiente e Tu-
rismo 

- Unidade Orçamentada: 02094Y0- Secretarias Municipal de Aviso!. e Oesenvol. nua! 
Prrnet&Atisidadet 20.122.109.2.050- Gestão das Ações da Sen. Mui. de "Picai, e Bestam:d. 

- Unidade Orçamentaria: 0210009 -,, Seetetatai Mord. de Obras, infra. e Des. Urbano • .. 
P.1~AtiviOadm t,5.451.106.2.041 :Gestão das Ações da Se. Mim. de Obras. Infirt, e Des.-Ur-

bano ; • 
II-- Projete/Atividade: 545E1062.046 - Gestão das Ações do Fundo Especial FrIt 
II - Projeté;;AtIvidadc:. 26.782.106,2.047- Gestão das Ações. do CTIDE • 

I Unidade Orçamentária: 2071- Fundo Monletiml de saúde 
11 - Projet&Atividade: 10.301.103.2.022 Gestão das Ações do Fundo .de Saúdo 15$ 



. ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA. DE CÁSSIA 

• GABINETE DO PREFEITO 
. , CNPJ: 13.880311/000140 • • 
• rrentsp"sami." sun centro de sente Rita thi Cálida-EU CEP: 

Prgieurimivit1atle: 304,103_2.025 • (1‘áteo cias Ação* de Vigilância cm Saúde 
• li - litojeto/Atividade;1030I. 103.1927 -fiestao das Ações do FMS -, Atenção Básica 

II • . ProjelniAtividado: 10302.103,2.070- Gestão dosacdes dc SAMU 
ProjetnAtividade: 10.302.103.2.073 (irmão dos Açõesio-MAC 

II , Projeto/Atividade: 10.304.1032.106 GeStan das Aços do COVID —19 P1WS 
• 

1 - Unidade Orcantettldrin: 2051- Fundo blutiii4pal de Assistência Social' 
PmjettúAtividade.O1:244_107.2.036 -Gestão linndo Municipal da Assistem:Ia Social 

- Projeto/Atividade: 08.244.107.2.03i- Gelada do Fundo Municipal de ASSinatiCif1 tiMial 
11 Projeto/Atividade: 0d.244.107.2..037 - Gestão do Rev.do Moeu da Proteção Sucia( F_vpocial da. 

• MtMin .Comploxidade 
• ti - Projeto/Atividade: 00244.107.2.03O- Gano dos Rec. do Bloco da Proteção Social Básica 
li Projeto/Atividade: N1.244.1071040 Gestão dS Rce. do Noto da Gordão do SUAS 
II - PrajemiAtividadc: 08.244.107.2040.Gestão dos Rec. do Bloco da Gearão do log. Bolsa Família 

' e do Cadastro único 
Pr010,WAtivi4adir. 011244167.2.063 Gestão dos Acatais dos Programas do INAS

- ProjetoiAtividade. 011.244.107.2.065 Gestão dos Recai; Trans'. do Estado (TEM) 
11 - ProjeotAtiVidade:08.244.107.2.104 - Programo 1 infância I Ctionea feliz 

• I - Ualdadc Orçamentar : 2150 Fundo Municipal (.10 Meio Arabic-Me 
II - PanjetotAtividade:18.541..104.2.102 -Gestão das Acboado Fundo do Mein Ambiente 

Unidade Orçamentaria: 2071 - VIM& DUSOFt. da Edis:asai, rie Santa Rita de Ciada 
- Projeta/Atividade: 12...S1.1022.021 - Gestão dás Açoçwdo FlINLIEB 46 St; 

11 - Prostortoividode: .12.3O1 :102.2.007 Maninencio do Ir:esporte Escolar 
II .-.Pnuet&Arividade: 12.345.1M,2.008 - Gailh)dasAçôcs do Ensino Infantil . 
II -Projeto?Atilddedc: 1,-.?) 361.102.2.009 Gestão das AcOms Ensino Fundamental 
11 PinjetoiSkiivirkale: 1. ..361. I 02:2.01.3 Gestão das Ações- ?NATE itt4DE • 

PtõjetaiMlvidadc:12 .361.102.2.017 Gestão das &ries do Selado Educação 
11 - ProjetótAtividarle: 12261.102.2.05T Gestão dos Moa do Fund. Mim. dd Educatçãci REC 
Vinctilsdo 

111- Elcuterito 11a Despesa: 3:390.9033 - Passagens e Déspesits com Locianoclio 

IV • Fadada. Reeursos:i00 - Paurso ordinário 
IV - Fonte de Recursos: 42., F12? 
IV - Fonte de Recurs.am - CIDE 
IV Fonte de Itecurbos:.02.- Saúde 15% 
IV Pealo delkeeirrsosi:141 - SUS 
Fr' - 1;0131C do Reeimme211- VISAS 
IV - Fonte gte Recursos: 29 -MAS 
IV - Fontedeasursor 19 - FUNDIU 40% 
rV Éonte xie Recur.o0.1- Mriv 25-% 
IV- Fonte de Rectirs 15 - FM./E 
tV Fonte de Itectusas:.22 Convenio Estado Educação 

Nine de Recunnee'04.- Soladn Educação • 



I ESTADO DA BANIA 
PREFEITDRA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA , 

; GABINETE DO PREFEITO 
I CNPJ: 13.1380,7111000140. .; 

Trona» notem" 826.tar ala controle Santa Pita da Gasalaaa CEP: 47.150011. 

- Fonte de Recursos: 04---Rceurso Vinculai» LC17312020 

ClarkUSOLA SÉTIMA - ti ¡PAGAMENTO 

7.1 Os pagrancalos serão efetuados no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados da peoloodiaadtio da 
Nota Tisna tont o devida ateste da exeetwati do objeto. 
7.2 :A Nota Fiscal deverá sa do cambai:cimento que intentou a premia vencedora da lieittição e 
deverá vir acompanhada das Certidtses de Regularidade Fincai e "Frabolhista. 
7.3 A contagem do polar para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
duourtmntação completa e de acordo com as cláusulas deste Trono, iniciaM somente q' uando da 
abanem:OS expediente de pagamento no órgão que omitiu a urna de empenho nu o corinto-
7.4. 01 pasarnemn 4éelti0 no attiliatiale Será efetuado 'graves de lansfotteM bançaria. anda a 
entrega do bem, devidamente atestado rt cumprimento. da obrigação do objete da licitado, imputtii. 
máximO de 10 (dez) dias Mais após a apresentação da(s) nota(s) fisealiisyfaturaml azinferida(a) e 
aprovada(s) Pelo setor de liquidação do Muttiefpio. 

7.5: A nota fiscal/fatura Miu aprovada, pelo CONTIWANIE, má devolvida à CONTRATADA. 
para. us neer:asarias correções. eentando-se os armam acima estabelecidos a pardr da ~File Ma 
reapresentaçie para efeito: de paramento. . . • 

7.6. kdeveluçÃo da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em 'hipótese- alguma,. servirá de 
pretexto-para que a CONTRATADA suspenda O serviço do objete deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE; DA REEACTUAÇÃO .DE. REICQS E PO 
REROUttíBRIO ECOPtánalCO-FtteANCEIRCK 

1) DO.REAJUSTE » • fi 5.)• o 
.Naa haverá majesie de preços Mirante g f igaocia do instrumento Contratual, biati Como dos e' ventuais 
aditivos ilunadoS. • 

"4 • 2 
, Na 

2) DA•REPACTIIAÇÃo DE PREÇOS . 
E ia . • 

Será permitida a repactuaçáo do contrato, desde, me seja observado o interna° miniumde 12 (duro) 
moca, :a attittU da date do tocanera° a que a proposta ao Mlixii. ou: da data da última :rppnelpopite. 
Será adotada Gemo- data do orçamento a que a proposta se referir. - a data do acordo; cOnvenoão, 
dissídio coletivo de trabalho ou emdvalente que estipular o solário Vigente à época da apresentação da 
proposta. vedada a inclina°, por -ocasião da 'apuava*, 4.e tattacinacee -c. do beneficieis nau 
previstos originariamente. A ronaunção ;será procedida de. dentortsirlaitio Mantida' do, Sabato dos •• 

• custos n em mires lic contratação de terceiriraçao.- • 

1)9 itEEQUOJIIPI0 ECONÔMICO-m*14CM°

• 

 . • 

Pixlen¡ Mater reequilibra, econtanico-futauceiro do instrumento - contratual na hipótese de 
stibrevlverein Rates imprevisíveis. ou pre‘ isíveis, porém de cOnsequélicias incelculareis artardadores 
nu innieditiims da executahi do ajustado. ou ainda, em caso de forca maior. caso fonuito tatt fato do 
prinetpe. cardiguraddo área ceara:Unice extraordinária e extracontratual (art. 65. Inc. 11, alba .3). 

• 
Nesse :ertst. n CONTRATADA deverá demonstrar analiticanmme a vadação doa earnpanerar dos 
custos do èontrato. devidaMente pratin•mda. onde tal demontarseda terá analiaada pela Prefeittea 
pára verificação de ora viabilidade dou necessidade. 



ESTADO DA DARIA 
I PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.3110.711t000148 

14erfflip ~Nas Atol% Ilha genro de Seda datelioida-en CEP: 41:15TRIR: 

CLAUSULA NONA - DA V1GRNCIA RIENOVAÇÃO 
O ptiato de vicEncia orá à! 31-de dessetelma dir 2021. Ptiriamoifo 1'. Findo o sato indiesdo *Se. t3 
CONTRATO Meia ler remirado por *vis *aststessitro peludos de 06 SeN) met*. tdd OHEDM de 
60 Setettspie ien e obiortsdo o &podo no Pulded* 
Parágrafo r As resoviNdes ~Nas do LTANTRATO doa* 50301NE ao incoOd *hl*" 

1 que* ti Inatifetatne do isideto e de ha preços ~adro, a* la reajuste Sá, esteia de amolo 
tom as prEdemo de se** 

%der* Sk A Prononalo a erige* do CONTRA TANTE, niediane Tanto Adidos.. * *urdo 
coal os Ansi. onms incisos e pertlaratem e 65 sens iatismo pentstebs d*Lct R668193. 

cLÁtIstusi? »Cum 2. ao IITICAL 

id. 1, SI dintleadE. a Fistal *Me Contrato 'anedia da PO** n 011-2021* Rel!‘litia 
An glo asem esbett tdodinolo do dei enrime* dos nem 11Cettledat. ~boas agros o 
:Migo 67MLei %Mal á 1.466/93, 

ciÁvistrustiftetmA ritIMEIRA - meai:604o inm Wetta0 00 CONTRATO 

30.1. àle3 initnnneelo eastites1 podent ier~ de Sena diteis poio (12ETT1tAT 
penderdenmeáte de ~MÓS ou imerso** ~et nos Jean dos Audi* 77 a 

, 
Padétatim doiro. A incibposincia por penedoCONTRATADO da lodos os termos e emaidiSal des-
te V)NTRATO não mtonitisuirá reemian.e ensdatil remeads te dedin de erdpi-lasi a qualquer 
tempo por peie do CONTRATANTE 

1024 inet~o, total, st perdei do seeente Conto* enseja sua seio, torci à toisestinesa 
peodigneseontenisia e leiais. . • 
10.3. P CONTRATANTE ppdttá rescludIr sinitatetaknene o caireis one bipene@ mls$tis ao 
Att. 71 dome Federal n" 3.666/93,son a obrigas* de indenize.* CONTRAXADAw mse alitt 
a sse rd a nitanas. 
NUA Nati hipóteses de nreasiin ~k tem Pirc incisos t a Xt do Art. 71 da 1.1 Pedatt3 tf L666% 
nes cape àCONTRATAM direito a qinstiser lodisizaçà. 
10.4. P inistamplaitens das ottrignalsor previste t sesese COntay (AI a Varelbaa de Omissos 
das siManiedie desamua pio Art. 70, da Lei Fadejai a' 11666N3 seri' tenuidedit :pala! peite . , 
pejo:Reda à outra, mediatas imodtledo pôr emito. , 
10.3. A resebet deste tootalto implitetis a retenção das *Mitos dentneep ds.00tstaerarilisis, sid 
limito dos Pgiilkinit taintedus kCQfltRATAN1t 

' CLÁUSULA MONA; SEGUNDA -io RECEBUdgart o Oct aluno • . 
; 

T2-1 11) ORO executa* e estando de Oxido tern «penem no Edita (e Theius20o, 04 Espie* sle 
fireçoti e na* elâmisulas rootteldats. e -aedo, asertado a Leimaddo 'em vigor tora initebida peto, 
CONTRATANTE manto Jatando do tapetais& anclendoesense e nuideile ' 



i ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA , GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.71110001-40 
ala centro de Santa Ms. ~ia CEP: 47-15000. 

12.1.1 provisonaineme, pira eleito de Posterior verificaledo da contorraidade do andai coma 
especificado: • . 
12.1.2 defittitiininentecapds verificador» qualidadado Serviço e consequente moilailas • ; 

DihriNIATERCEIRA - DOS DIDÉITOS E DAS OORSGAÇtSES 
cONTRATA*re 

13.1.1.. Proporciona cotim as condito-as paru que a CONTRATADA posse desempenhai' seus 
servis?» de 'acordo tom as determinações do Contra». do Editai a sous MIMOS, especialinaue do 
TconOde Relente» . 
13.12.; hfetuar o pagamento ao batente. wabadois quando da roa comutado,' de atando +em o 
picai. Os Nozes e as condiralea estipulados nane Édital. 
13 1.2.4 Fiscalizar c OCOMprenhar a enxada do objeto antostual, bem cornar, pagarnand das tias e 
impostos, empregada e 003Xlin despesas acenaria ao bom andamento dos nerciern; , 
13.1.4; Cateter á Contratada toda e qualquer ocorreneta rekielonada com a exectiplo do robjeio 
contraiu& diligenciando bus casos que exigem providencias corretivas: 
13.1.5. NOW. no todo Ou em parte, por intennedio da fin.adirago; o serviço de objetei que cinjam 
em ddascordO com o temo& podendo exigir, a guiam/a tempo, a subsdruicilo dos ime jato: 
insafidienteis ou inedomados: ' ; • 
13.1.61 Aplicar a Adjudicatária as sim' p"ies regulateartares e amuam» depois, de Onsurietadas as 
irrogadaridades, garantira) o contraditório e ampla defesa; 
13.1.71 Forrada à contratada toda a Illf0fillft&S, aChITEC/111C11(05, documentos ç demais toreficiles 
necesairiasit oxerruOn do contrato. 
13.1.t hamar ó sconmanhatnento a a ilMaltsagn dos serviços, pai servidor oandairearate • 
designo:4). imolando ent!regisuo própria es falhas detactedes.indiarndo dia, mês e ano,;bern corno, o 
nome !das empregos eventualmente envolvidos, e encaminhando as apanittoimgos a autoridade 
compdtenta para as providências rebite»: . 
13.3.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da oromiticia de eventuais imperfeierrea ano da 

. 
.eXCCUçãO dOs amiais, faiando prazo peraa Sue correção,.

Eigfro ~imano de todas as obtigades assumidas, peia CONTRATADA, de iscado 
ceio ai dedadas contratials e os monos de sua proposta; 
j3,12j, Zelar para que duramo todaa vigência do omito alam mantida uni trampatibilidade com 
as oaigaçdes assumidas pela CONTRATADA, todas. as condições ,de habiliaolo eotailificago 
exigidos etclicitação; 

frA CONTRATADA 
; _ . 

13.2./HA Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme &arilos no Teimo de ~aia. 
13.2 21, Alein dos encamas de ordem legal o os demais assumidos em outras eletrodos e dationados, 
imcgrames deste Tante de .Reftreneta e sem alteração das preços, ~dados, obriga*. ainda. a 

CONTRATADA a: 
13,241. »intima ;todos' os incursos necessinios. ~ido à • oteerigim doL 4erfelto 

thenealmentaserviço do objeto contratual, de tonta plena e satisfatória, sem dm» atinnosatis de 

ctiodreeor natureza mi CONTRATANTE: 
13.2.2. Neter o sereiçoilimaseinsento em coulbrmittide comas dispcoições do Termo de Referência 

de uconin com a propristaapreaentzule, . 

_ 



' ESTADO DA SABIA 
ItEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE Do PREFEITO 
CNN: 13280.71 1/0q01-40 

0.1110 ~Sá, SM" tifn amen) da Santa Rita de Carinalaaa CEP: 4741WID0a 

134.3. Prestar a seryiço0loncarimentiv de acordo com os espetam qualitativos trr• ariunatilativos 
contamines a legislação pettinette, mantendo -durante Mda a execução do Contrida. ioda às 
condiçõeS de habilitação e qualificação milhai neste pixamditneuto l taMrio; as çcartpanbilidade ; 
ano as obripções assumidas: 
134.4. Providenciar. n Imediata aroma° doa defehes.apentailos pela ~rasante quanto nos Modulas 
formoidta, o ()Wats de amiseração, as que se verifiquerd vicias. defeitos oninagarreçãear PS/Mates 
do forneCimento, no Pravo Sinalado pefo 
134,5. Na hiplame de deseuttsprimento da obripçáo no prazo assinalado, fia) facultado ao 
CONTRATANTE remete que eia seja executada à data do detentor do contrato, dideaohadsdese o 
valer copespendande dos pasmemos devidos ao deparamde atol , 
13r2.6. Mio transkrie a ouuem, no todo ou «Uparb.t. 0Objekidd • cOiltrU10; 
134.7. »...*olutabilizier-se pot todas as despesas da execução do contrato: • - . 
1-1. 8. Campar tocai as °brio:Içam de tatuo" fiserd.rtraballabita e previdencarta inabitada teguro 

recos de acidentes do traballim com relação no pessoal destemido pana a Mangação tto 
formacintento, que ida terno com oCONTILATANTE qualqUer anos% emonsgattelor, 
13.2.9. Apresentar durante a carecer/to do maltrato. caso Seja solicitado, documentos aue CoMprovan 
estar minprindo a legislação em vigor, com relação as obrigações aasumittas. em; espe d'al, com 
emnrgos sociais; trabalharas, previdemitiaios, tributários. fiscais e comerciais; , 
1$ 2.10. Rapando., nidependentememe de culpe, por qualquer dano pascal. ou pateimartial no 
CONTRAl'ANTE. ou ainda a teteeiros, na menção do fornecimento isbjeto da LicitaçãO, Mn sendo 
oteluídar ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo 11no de lava fistratização ou acestrpartham. calo,
gelo C0NTRATANT1P- .

• 13.P..11.,. Indenizar terceiras dou o Coatiatante. Mesmo ena moo de ausepola AO Omissão, de 
fisdaliaadio -pix pailaidane. pelosdanos on prejuDos a que der atuá, por dolo eu cairia ~adro 
a Opta dama co contmdiMrio. devendo o fontemdor adotar todas as medidas tirmeeeNgs, goin fid 
olarrvincle às exigências das autoridades competentes e isdimano:1es legairsigentaX 

I 32.12. %Moder-se à fiscalização pot pette.da Cetentaile, bem teme ia tromodales Eludi ars 
vigbr„ I 
134.13.0 prazo pani prestar o serviço não.podetá excedera 02 (dois) dias (nela °pás a ornisrao de 
maptisição da Secretaria Solicitasse. 
132.14. A Contratada .seol responstivel pelo desetappriinento de siuà obrigapies cob&sfliam. nos " 

moi dc negligência :de pessoal ou interveraçâo pedç demasias Mn amoitados pelacoansatadai, 

caSso por motivos :multada de co fortuita deftlritios no tan. 393, da Lei 10406, de 10 jo 
janeiro aiss 2002. . 
13.2.14, :Amigona; ledos os possivers danos gaito% e materiais .eausados a Prefeitura :nu a . orceivas, 

advindo dc impericit4 negligência inginidêneie ou desrespeito as OUNTOSit de Segaramei ganido ti 

exepaglo dos serviços.. • • 
13415, A lkhoote teiwedot:ht ápie; assinatura do Termo Condenai; ficald idatlgadP'll!aceilar, nas . 
encamas ; ciandiçães mrittatuttis. os acreseimos ou stpcsabes que. a Adegirás' ts,içikt entender 

necessiirlainai quantidades do objeto, na Rama do li tido Artista 65 da Lei federal ni $46091. FIM 

estilbeleeldu que a CONTRATANTE poderá !zanza supressão superior a 2.SNi.'4esdo4u* Par, Wards 

ema as;. pema 4. trit,d11111W tomo aditivo, que será devidgmcnto minado por data art pahát, 

cod.R5nne inciso ti, do §2*, de art. 65, da 14i federal it 0.66M'93. , ; • 

134.16, Responder mit evencusis prejuirm deamentes du deseumpriammto da (abriga: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS.



, ESTADO DA DARIA 
;PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSA 

ÇARINETE DO PREFEITO ! 
CNN: 13.880.74110001-40 

tendaardffiantannra, ein ceritro tre Santa na da Ctifitaittas CEP: 47.115000-

14,1., Pela inesecUçao total ou pardal do ejeta deste Contrato.' ri 'CONTRATANTE Oodetd, 
garantida a prévia c mala defesa. nollear a .CONI"RATACA as seguintes sarrções ! 
14.14 AdvertiMeith piar escrito, StUdfre que ueurreaan pequenas ineuebuidata: 
14.1.2 Penalidade de Multa, recolhida no prado de ÉS ((Mine) dias corridos, unta "vez Co:vindimada a - 
saneio nficialtnente, aplicada nos seguintes casos e propereões: 
14.12.1 Em caso de 'execução irn:gular da objeta coita:dado ou desnimprintento de abluem% 
centos/à ou Janta detegislaçao pettinentet.10% (der. por cento) du valor mal de &matreira , 
14.1.22 Atraso injustificado no inicio da execumlo do objeto em minçao ao Prazo :esgoelado fita 
ela4ubt sim% deste Confluiu r condições disgostas no Termo de Referencia: 0,5% (me Mime cinco 
por cento) por dia de atra, sobre o valor total do contrato, mi o limite de 30 1irintaji após os 
comia a ronha aplicada Fere de 0,7% (sete Mantos por tentei da consequente reseitaotoratatdal: 
14.1¡.2.7.Ataisa na regalarlacao do serviço rejeitados, após operai dc 10 (dez) dias, a cagar sin data 

: de donutilesçais oüell, stdeitará A CONTRATADA mulin de 01% (um mit cento) da ddidr de . 
serviço titiertioneds, por dia deatraso. ; 

14.1„3 Reseistto COMMU1111: • 1 
14. L4 S'nspensit0 temporária do direito de oettiMpla tle 11citeek a imP1dii^eald de 0111ilaleel! e" a 
Adritinistraegis Ptibliai, tios poeto de ate 2 (dois) arida: e 

• 141.5 Deelantello d. inidsmeldade pena beata omumintlis COM sackrérdsmissau PeArr* ~to • 
perdetaresn w ~moa determinantes da punkt) bit até que seja promoyide a rogbilItisio perene á 
Preiteia ~dada ene aplicou. a Paraditdc. que ama uoncedlds após d Ikeaddit mantetir 
Arbainistiateirei por eventuais prejuixes etorserios e, oda &tórrido o Piram da Mação gliirlda com 
base no jubilem anterior. 

. 

14.1.5.1 Pana atpli~ da penalidade de inideneidade optazo dc &Ria mtkvia do Miclassado "rd de 
10 (rle.t1 dias da Merinos de nate 
144.6. Pant aplicateati das demais penalidades,. e prazo de defesa per% do inhaesiallei aetti de 5 

14.l eo) dias úteis enatar de indinatAe du Mo: 
.7 Alpeitalidade de multa pudera ser aplicada etanalatIvatnente com as deMaitt sanOcr;,, e idin iera • 

v44er eompromtarki, sendo que a ata colso~ tilo Sentara á obriipetto de indentara tintinais 
perdas c ilanos, 
14 .8 À atilho, apiicadit após regular Postem° adMinistrinian saí desdentada, Ltritia 

titade pela CONTRATADA, quando exigida, saldo certo que, se o seu valor ao da 
• " caiou; ;gén., da penda desta, a CONTRATADA responde* pela sua diferença, que senides'Ontede • 

do pagamentos pagamentos eventualmente devidos pela edialtástraçao ou. ainda se Tot o ema. Cobrada 
judtaialm,ente. Acaso' tido tenha 'sitio exigida a gamaria, ~inimiga,* se resenet o digite de 
desmiole diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o Mor de qualquer mulas porveinum 
impriata. 
14.1.9. As Multas otbrattidas previstm nos Rena :acima são independentes entre. 4.)1;44,,,i,, . . 
apQmidtdi isoladas ou munolativemente. ficando. será», o seis tout1 limitado a 30% (Wein peir cenatt 
do 'saturais integrálidade da evença. • . 

• 1441.10 ',Nos idSfdi de inedimplemento ou inessein 
- 

dlo totil tio contraio, pra culpa exclusiva da
• átirittiATADA e *imites injustificados, edbe-a aplieaflo da penalidade de Maptosid leitipubSda 

do Mirado de emUriniir corri a Administracan, além de malta de 10% (dee por cento) du valor do 

coflftato independente de reseisào unilaterale dentaisannçaes previstas em lei. 
14 1.11. Iottra aplicrielki das penalidades Movidos scan levados ma coma a namitra ç.$ gravidado 
da falta,krs prejulássedela advindos piau a Administras-go -Pliblica, e reincidência na Oilicaklo ata, e 
as .histilleativas apreSSA“ peta CONTRATADA, senda-que, se o ~Evo ocorrer Pbt 40.4rova4et 

I 



ESTADO EIA BANIA • 
PREEEITURA MUNICIPAL DE SANTA RTTA BE CASSIA • 

GABINETE DO PBEFEITO 
CHRJ: 13.880.711/000140 , 

; raies:ff1~am ktalo, szin cento de Santa Rita de Cáfila-ElaCS: 47.151100. 

iniptaimerdu ou de. reconhecida torça maior, devidamente itislineado e titC110 pelo Municiai°. a 
CONIIRATADA ficará Isenta das ponalidadesmencionadm. • 

CL40S0I4A DECIMA QUINTA -DA EFICÁCIA 
15.1 O présenlc emendo emitente lerà eficdcia'aptoi publicada a otspectivasdinula .ntiniário 
da 13:Michaele. ' 

' 

CLÁUSULA. DECIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
16. 1 1 0  presente insiruhtento nue obriga ás partos por Si e por seus sucessores nim poderé ser objeto 
de cussão OU trattiferbeiaa 'ermitas; sob pena de euracteriza }tesa causa para reacisao coNattual. 

• CLÁUSULA pÉciata SÉTIMA —DOS catei Forttn70s, DE FORÇA-MAIOS 00
• OMISSOS I7.i. Tal ohm° pmscrito ao ItS. u CONTRATANTE e o CONTRATADOrmilei serio 

respansabillados pot fatos comprovadamente detonemos de casos fortuitas ou de forçarmaiger
ocenOne jos evenitutis cinja soluy/to se bustani mediante acento entre as punes. 

CLÁUSUI.A ?acima OITAVA - Das DisrostçõEs CERAIS . • 
18.E Fica Silo o Foto de Saara Rita de Cássia para 'dirimir dúvidas ou qlteligke5 r1undas do 
ta:ciente contrato. 
18.2 E amen por estatua justas c eammadas, as panei assinam O pres-eate Termo em 03.(ttiO vias 
de ijimd +4or e formar Wrido um só efeito legal, na presença de 02 (duas) ~dm ioé;, tipói lido, . 
o SubbenWent 

Santa Rita de CámlaRIA, 16 deialhO de 2021 • 

José Malte 
Prefeito MuaWlpsl de SØa Rita de Cássia:RA 

CONTRATANTE 
fl

gioRengeeidNEMMet 
RS Mifrittligniteens 

RAPTO° FEDI:RAI, VIAÇÃO LTDA 
KEUTON CARDOSO PEREIRA 

CNP!: 25.634 56%001-10 
CONTRATADA 

CRT: 



• DIÁ R 10.... 

OFICIAL 
Prefeitura Altinkipat 

deSanta Rita de .Cássia 

ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CRPJ: 13.880.711/000148 
~ai Preilsen ~era. sa 080141011~ • Cafield• Ir dr tei0.04(1 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE Ser/AÇÃO N't, 1E312021 PREGÃO PRESENCIAL N°011)2021 
CONTRATO 01": 292/2021 
CONTRATANEN PREFETIURA MUNICIPAL DF SANTA RITA DE CÁSSIA 

1 CONTRATADA: I RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA ~Ra 110 nes sOb 111 
25.034.569/0001-30 

e:SET01 CeneelMile de EmPlese eeptedelINS, pai lbencninMs de Pasmem. RodoS 
valaed0 Aluda et ficansIdadu dm Searmerim /len Matilha 

1 VALOR TOTAL:• RS SII5.741fte(quiobertou e cinco mil seteentos e quarenta e me mia). 
VIGÉNCJA:àodik 16/0/12021 Nd 31112/2021. 

ONIRcatmo Difplat INSOUXV-ULPISX0 TWOJULAIRO-628HUEIND 

Vento ~frentes respontvild enr nriplieownoweenelsentanterlecasses 

Oetumento assinado diefitalmente contente hip h°2.204.27200$ 2410872001,que Institui inertestrotúrádrthirves Pliblkas ~ira - *mil 



ESTADO DA BANIA 
tEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE'ÇASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Ravashaa Pnn soa, aia centro mi tro de Santa Rita de Cá ls-Ba CEP 47.180 ma 0i 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 183/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato ri"., 292/2021 

Aditivo n". 01 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoatjuridica de 
direito público interno, CNPJ N°. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa 
Professora *len; s/n°, Centro, CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia (BA), neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito RoclUt Aragão, 
portador da Identidade Profissional CRO 2652-BA, CPF n°. 207.067.153-49à, do outro 
lado, corno contratado, RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 25.634.569/0001-30, estabelecida à Sai Trecho 1, Lote 
1430/1480, Zona Industrial Guará, Brasfiia/DF, neste ato representada pelo Sr. Keliton 
Cardoso Pereira, Gerente Regional, brasileiro, residente e domiciliado na ciciada de Val 
Parais° de Goiás/GO, portador da Identidade 14666784-SSP-MG e CPF 083.195.146-
06, conforme Contrato Social, formalizaram em 16 de julho de 2021 o Contrato 
Administrativo tf. 292/2021, no valor total de R$ 505.741,00 (quinhentos !!!11C0 mil e 
setecentos e quarenta e um reais), objetivando a prestação de serviços no fornecimento 
de passagens rodoviárias para atendimento de necessidades das Secretarias, deste 
Município, e conforme justificativas constantes neste Processo, o MunicíPio de Santa 
Rita de Cássia e o contratado têm justo e acordado alterar o presente contratb,confonne 
abaixo se declara 

Cláusula • eira PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRAT •  — Confonric justificativas constantes no presente Processo, o Município 
de Santa Rita de Cássia e o Contratado têm justo e acordado, neste ato, prorrogara 
vigência do presente contrato, de 31 de dezembro de 2021 para 30 de junho 4c2022 

I 
Cláusula Sepsia — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Os valOrea, Unitários 
pemianece4 inalterados e o montante para o período será de R$ 1505.741,00 
(quinhentos .e einco mil e setecentos e quarenta e um reais), sendo que o ,Pagamento 
continuará sendo em até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da Nota Fiscal 
devidamente atestadas pela Fiscalização do contrato, acompanhadas dai Certidões 
comprobatárias da regularidade fiscal. 

; 
Assim sendO, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando aio 
haver 'lacrasse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contratos assinam o 

Saina 1 a 2 



, ESTADO DA BANIA 
tEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

naves posa sin, *hl centro de Santa Rita de Cassia-Ela CEP- 47.15000. 

presente Termo Aditivo jtintamente com as testemunhas que também o assina depois 
de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo Único, 
indivisível e inseparável Para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos 
aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não 
expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de C.ássia(BA), 30 de dezembro de 2021. 

• MUNICÍPIO 
José 

E CASSIA 

KentOis 

L .
isedieRend 

-4•11// 
$101$41741011216M% 

KeFEDERAL VIAÇÃO LTDA 
Mon Cardoso Pereira 

Testemunhas 

1) 

Nome 

CPF 

Identidade-169 393 9,3 -345 

2) 
• é 

Nome  1/41i, ir. (ti. ;Piro lán 

CPF  CO1 t. 411 4.2 
Identidade  I „2 4 1 OÇ3 55" 



ESTADO DA BANIA 
tEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CMPJ: 11880.71110001-40 

sim ~ode Santa ni se corsa CEP; freliONG 

PROCESSO ADMTMSTR ,UVOJf. 113/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Se. ot b12021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AOCONTRATÕ ADMINISTRATIVO 

• Contrato no. 29/./2021 

Aditivo p°. 02 

o mUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Raia, pessua jutidica de 
direito público inana. CNP, N°. .13-1111031M1001-40, coo a sede " Travessa
Professora Helena, a', Centro. CEP 47150-000, ao Santa Rita de Cássia 413A), neste 
ata tepresentado is& Excelentíssimo %feno o Si José 13encerno Rocha Aragão, 
portador da Identidade Palissional atei 2632-BA, CP} e OI 06715349e, do entro 
lado. como contratado, RÁPIDO PEDISAL VIAÇÃO UMA, Permeoh joridica 
direito prIxtido. imbua* CNN 25,6345690001,30. estabelecida á Sai Trecho 1, Lote 

43011480. Zona Industrial Guará, ~DF. noas Mo representada pelo Sr. Kelhon 
Cardoso Pereira. poente Region4.assikini, residente e domiciliado na cidade de -Pai 
Paraisa de Goiás/GO. postador da Identidade 14406784-SSP-MG e (PE 083.193.I46-
00, ~teime Contrato Social, foroidi~ ti 14 de jiriba 40 2011 lak Contraio 

AdMilliMratiVO e. zarton, no vedis.h&fda SS$15341.00 (quinhoa& ecirle0 mil e 
setecentas e quarenta a um :mia), eidentráide Minera cle serviços ao Fornecimento 
de passagens rodoviéries para ~unas do necessidades tas Ssanorkos„seste 
Mo:amplo e emitem, justificativas emates neste Negam, o Município. de Santa 
Rita de Cássia e o contratado réra justo acaçdado alterar o presente contrato conforme 
abaixo se declans 

• 
('Idrnub flwaena — MtORROOACÃO tIO PRAZO D VUNC1A DO PtthSNTE
çatagAIQ — Coaram justiticatiats ouso TIO presenia Praceara, a Mprdeipia 
de Santa Rita de Césio e o CatnatatIo teto jato e seadedo. nate 00, ProrhoPr a 
vivi:neta do presente &Mons& 23 deleito de 2022 para 21 de &unto de 2022 

Clatts~— VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Os valores iáatins 
permanecerão inalterados e o pagam= continuará atado em até 30 (bina) dias, 

contados da protocolizar,» da Na Fiscal devidamente atesadas pela Yiseatizaedo do 

contudo, acompanhada dmCertidões eamprobathries da regularidade fiscal 

Assim sendo. o Mutlietpin de Santa RIM de Ciatia(BA) co Caniçado. declarando não 

!leiter interesse em abem Medas= outra elittorals do presente Contrato, assinam o 

presente l'amo Aditivo juniamente com asteStensunitai que lambda) a assim" &Pois 

de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando uni todo único, 

pasta e Mi 



ESTADO DA BANIA 
tEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CRPJ: 13.880.7111000140 

nnitaibPffihnors{/~ aln centro* tantã RRa de Cileakai CEP: 4146000. 

ilidhkhel e inscPartivel Park ledos os efeitos legais, retifiten-do oContalo nas termos 
1̀40 exPressarnage deados e ratificando os- demais etnias cia Controlo nan 
cx pres.-umente anotados oeste Insirumenta. 

Tssirmunhas 

•Saiva Rita de Cánia($8). 23 de junho de 2022. 

L C f 
MUNICIPIO rntrA-D 

José ito trRõebtt A 

EDERAL VIAÇÃO UMA 
Ketiton Cardoso Patins 

trills~111 
anneillesliesernmive 
;41. 1innii ICS* 

1) 04.
Non:ft. Ó_. ny ()E LiferLaIKS Notaite"

elkFne)U 1443. -/55- '66 CPF  Çizit.:4 iç 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Tina.  Profanam a/n centro de Santa Rita do Cassla43a CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESENCIAL Na. 011/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato na. 292/2021 

Aditivo na. 03 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ no. 13.880.711/0001-40, COM a sede na Travessa Professora Helena, sln°, Centro, CEP: 47150-000, em Santa 
Rita de Cássia (BA), inscrita no CNPJ n.° 13.880.711/0001- 40. neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRI.) 2652 - BA, CPF na. 207.067.153-49, e do outro lado, a empresa 
RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO ISDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
25.634.569/0001-30, com sede na ST Sia Trecho 1, s/n°, Lote 1430 a 1480, Zona Industrial (Guará), CEP 71200-
010, Brasfiia(DF), neste ato representada pelo Sr. Kéliton Cardoso Pereira, brasileiro, Gerente Regional, portador 
da Identidade na. 14666784-SSP-MG e CPF 083.195.146-06, residente e domiciliado na, residente e domiciliado 
na cidade de Valparalso de Goiás(G0), conforme Procuração apresentada, formalizaram em 16 de julho de 2021 o 
contrato na. 292/2021, no valor total de R$ 505.741,00 (quinhentos e cinco mil e setecentos e quarenta e um reais), 
objetivando o fomecimenu> de passagens rodoviárias visando atender as necessidades das Secretarias deste 

Município, conforme relacionado no referido contrato, Contrato este já objeto do Aditivo de Retificação e 

Ratificação n°. 01 em 30 de dezembro de 2021 e Aditivo de Retificação e Ratificação na. 02 em 23 de junho de 

2022, e conforme justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa Rita de Cássia e o Contratado têm 

justo e acordado alterar o presente contrato conforme abaixo se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATQ — O Município de Santa Rita de 

Cássia(BA) e o Contratado, conforme justificativas constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste 

ato, prorrogar a vigendo do presente contrato, de 23 de dezembro de 2022 para 30 de junho de 2023. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 

nenhuma outra Cláusula do Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, juntamente com as Testemunhas abaixo 

que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 

indivisível e inseparável, para todos os efeitos legais, retificando o contrato nos termos aqui expressamente 

alterados e ratificando os demais termos do contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia(BA), 14 de dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO 
José 

Testemunhas_ 

1) 

E C SSIA 
Arag 

of-•401" 
PAI VIAÇÃO LTDA 

éliton Cardoso Pereira 

Nome:MAU RI C ( Ç .1 kW\ 

CPF:Z5cQ_  :"t -.1t) 

Identidade:  1 C;BjP.:141 -SSP- Go 

giatNi Pnis 
rdedS ~PM 

(IN 911,41111114) NON 

‘JSzita çca-CIN 

Nome:  o53 .szeict 655  -  

CPF:  R R 

Identidade:  

o 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 PREGÃO PRESENCIAL N°011/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato n°. 292/2021 

Aditivo n°. 04 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, sediado na Travessa Professora 
Helena, s/n°. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, o 
Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-
F3A, CPF 207.067.153-49, e de outro lado, como Contratado, RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 25.634.569/0001-30, estabelecida ST SIA Trecho 1 Lote 1430 A 
1480, s/n, Zona Industrial (Guará), CEP 71.200-010, na Município de Brasília neste ato representada pelo Sr. 
Keliton Cardoso Pereira, portador da Cédula de Identidade 14666784-SSP/MG e CPF n° 083.195.146-06, residente 
e domiciliado em Valparaiso de Goiás-GO, formalizam o Contrato n° 292/2021 em 16 de junho de 2021, vigente até 
30 de junho de 2023, conforme alterações contratuais, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender as necessidades das, Secretarias deste Município, nos 
termos do Pregão Presencial n° 011/2021, originado do Processo Administrativo n°. 183/2021, e conforme 
justificativas constantes no presente Processo, têm justo e acordado neste ato, alterar o presente Contrato consoante 
se declara: 

Cláusula Primeira — ALTERACÃO QUANTITATIVA DO OBJETO - o presente contrato será elevado em 25% 
(vinte cinco por cento), equivalente a quantia de R$ 126.42268 (cento e vinte seis mil e quatrocentos e vinte e dois 
rcais e sessenta e oito centavos), para continuar as prestações de serviço de fornecimento de passagens rodoviárias, 
conforme tabela: 

DEMONSTRATIVO DO OBJETO CONTRATADO + ELEVAÇÃO DE 25% E NOVO VALOR CONTRATADO 
1 -

, ITEM DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

CONTRATON*29212021 ADMVO 25% QUANTITATIVO 
EQUIVALENTE CONTRATO ADTI1V0 + 

CONTRATO 

UNIU QUANT UNTE VALOR TOTAL QUANT UNIT VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
CONTRATAD 

O 
TOTAL GERAL 

3 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA (BA) para 
SALVADOR (BA), ou 
retomo, ônibus 
Convencional, incluindo 
taxa de embarque 
(quando houver) 

UNID 500 R$ 
172,99 

as 
86.470,00 

R$128 
172,94 

RS 
22.136.32 RS 86.47Q00 RS 108.606,32 

4 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA (BA) para 
SALVADOR (BA), ou 
retomo, ônibus Leito 
incluido taxa de 
embarque (quando 
houver) 

IINID 130 RS 
238,92 

RS 
35.838,00 

as
38 

238,92 R$ 9.078,96 R$ 35.838,00 RS 44.916,96 

7 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA (BA) para 
BRASILIA (DF). ou 
retomo, ônibus 
Com enmonal. incluindo 
taxa de embarque 
(quando houver) 

UNID 1.000 RS 
131,00 

R$ 
131.000.00 

RS 
131.00 

RS
252 

33.012,00 RS 131.000,00 R$ 164.012,00 

8 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA (BA) para 
BRAS/LIA (DF), ou 
retomo, ônibus ônibus 
Leito indult:10 taxa de 
embarque (quando 
houver) 

UNID 100 R$ 
152 50 

RS 
15.250,00 27 RS 

152,50 R$ 4.117,50 R$ 15.250,00 RS 19.367,50 

9 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA (BA) para 
SÀO PAULO (SP), ou 
retomo. ónibus 
Convencional, incluindo 
taxa de emharque 

 (quando houver)  

UNID 50 R$ 
305,80 

R.$ 
15_290,00 

RS10 
305,80 RS 3.058,00 RS 15.290,00 RS 18.348,00 

/ 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

12 

De BARREIRAS (BA) 
para SALVADOR 
(BA), ou retomo, ónibus 
Convencional, incluindo 
taxa de embarque 
•uando houver) 

UNID 900 
RS 
151,00 

R$ 
135.900,00 

227 R$ 
151,00 

R$
34.277,00 RS 135.900.00 RS 170.177,00 

De BARREIRAS (BA) 
para SALVADOR 

13 
(BA), ou retomo. ónibus UNID

50 
RI RS 

10 
R$ R$ 2.160,50 R$ 10.802,50 RI 12.963,00 

Leito incluindo taxa de 
embasque (quando 
houver) 

216,05 10.807.50 216,05 

14 

De BARREIRAS (BA) 
para BRASILIA (DF), 
ou retomo, ónibus UNID 450 RS RS 112 RS R$ RS 60.390,00 R 5.420,40 
Com.encional, incluindo 
raxa de embarque 

134,20 60.390,00 134,20 15.030,40 

(quando houver) 

16 

De BARREIRAS (BA) 
mu-a SÃO PAULO (SP), 
ou retorno, ônibus 
Convencional, incluindo 
taxa de embarque 

1'1 50 RS 
296,00 

R$ 
14.800,00 12 

R$ 
296,00 R$ 3.552,00 R$ 14.800,00 R$ 18.352,00

(quando houver) 

TOTAIS 
RS 
505.740,50 

R$ 
126.422,68 

RI 505.740,50 RI 632.163,18 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA — As despesas deste Termo de Aditivo serão contabilizadas 
nas mesmas dotações orçamentarias indicadas no Contrato n° 292/2021. 

Cláusula Terceira — VALOR GLOBAL — Conforme as alterações quantitativas, o valor contratual após acréscimo é 
de RS 632.163,18 (seiscentos e trinta e dois mil e cento e sessenta e três reais e dezoito centavos), que corresponde a 
soma do valor acrescido de R$ 126.422,68 (cento e vime seis mil e quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e oito 
centavos) e o valor contratado de R$ 505.740,50 (quinhentos e cinco mil e setecentos e quarenta reais e cinquenta 
centavos). 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-RA, e o Contratado, declarando não haver interesse em alterar 
nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente 
com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando 
um todo único, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 16 de junho de 2023. 

MUNICIPI DE CÁSSIA 
Jose Aragão 

RA O FEDERAL VIAÇÃO LTDA 
25.634.569/0001-30 

Keliton Cardoso Pereira 
Testenumhas: 
Nome AtLtQ4Lf,2

CPF r 

Identidade 

Nome 

CPF 

Melte* Pereira 
aern Mriatcypi 

Imeatna 

O iA 

Identidade 1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sM centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 21 de junho de 2623. 

De: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito municipal 

Para: GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

• Conforme solicitado e justificado pela Sr.a Maria Aparecida, Secretária de 
Administração deste Município, justificativas estas que concordo e aceito, objetivando 
autorizar a prorrogação da vigência do contrato acima citado, solicito-lhe adotar as seguintes 
providências: 

Confirmar a existência de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade, 
para amparar a reposição de saldo e prorrogação solicitada, no valor de R$ 
632.163,18 (seiscentos e trinta e dois mil e cento e sessenta e três reais e dezoito 
centavos), para período de 6 (seis) meses; 

15 Ao verificar dotação orçamentária, analisar a possibilidade de formalização/ da 
prorrogação do contrato, segundo as normas de contrato administiativo; 

e) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retomo ao 
Gabinete do Prefeito, para Despacho; 

Atenciosamente, 

f 1

R'óc14 Aragão 
efeito Mu 'cipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, 5/te, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia - BA, 21 de junho 2023. 

.De: GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

'Para: FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Setor de Contabilidade 

' ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. • 
011 n021 - CONTRATO N°. 292/2021 — RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ sob o n° 
25.634.569/0001-30 - Contrafação de empresa especializada para fornecimento de passagens 
rodoviárias, visando atender as necessidades das Secretarias deste Município. - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA PARA PRORROGAÇÃO DE CONTRATO E REPOSIÇÃO DE 

• SALDO. 

Prezado Senhor, 

'Em atenção à so.gcitaçã'o do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que informe a 
disponibilidade orçamentária para a prorrogação e reposição do saldo nas mesmas 
condições contratual, conforme especificações abaixo: 

Contrato n°: 292/2021 

Setor solicitante: Secretaria de Administração. 

Reposição do saldo no valor: no valor de R$ 632.163,18 (seiscentos e trinta e 

dois mil e cento e sessenta e três reais e dezoito centavos) para período de 6 

(seis) meses; 

Prorrogação do Contrato: de 30 de junho de 2023 para 31 de dezembro de 

2023. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para continuidade do 

processo atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

kt 

ILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sIn centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 21 de junho de 2023. 

De: FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Setor de Contabilidade 

Para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em resposta ao ofício de solicitação de verificação de Dotação Orçamentária, apresentada pelo 

Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação, informamos que as dotações são as mesmas para 

amparar a prorrogação do contrato, conforme consta abaixo: 

Unidade Orçamentária: 02.01.000 — Gabinete do Prefeito 
Projeto de Atividade: 04.122.2.2.002 — Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 — Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 04.122.3.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 
Unidade Orçamentária: 02.04.000 — Secretaria de Mun. De Finanças e Planejamento 
Projeto de Atividade: 04.123.4.2.053 — Gestão das Ações da Secretaria de Finanças 

Unidade Orçamentária: 02.05.000 - Secretaria Municipal de Ação Social 
Projeto de Atividade:08.244.107.2.032 - Gestão das Ações da Assistência Social 

Unidade Orçamentária: 02.08.000 — Secretaria de Mun. De meio Ambiente e Turismo 

Projeto de Atividade: 18.541.8.2. 048— Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Meio Ambiente e Turismo 

Unidade Orçamentária: 02.90.000 — Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Projeto de Atividade: 20.122.9.2.050 — Gestão das Ações da Secretaria De Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 

Projeto de Atividade: 15.451.10.2.041 — Gestão das Atividades da Secretaria de Obras, Infraest. E Des. Urbano 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 — Fundo Municipal de Mun. De Saúde 

Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 — Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 

Projeto de Atividade: 10.305.11.2.025 — Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Projeto de Atividade: 10.301.11.2.027 — Manutenção das Ações de Atenção Básica/Atenção Primária 

Projeto de Atividade:10.302.103.2.073 —Gestão das Ações do MAC 

Unidade Orçamentária: 02.05.001 — Fundo de Mun. De Assistência Social 

Projeto de Atividade: 08.244.5.2.036 — 
Projeto de Atividade: 08.244.5.2.037 — 
Complexidade 
Projeto de Atividade: 08.244.5.2.039 — 
Projeto de Atividade: 08.244.5.2.040 — 
Projeto de Atividade: 08.244.5.2.049 — 
Projeto de Atividade: 08.244.5.2.104 — 

Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 

Gestão dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média 

Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 

Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 

Gestão dos Rec. Do Programa Bolsa Familia 
Programa P Infância / Criança Feliz 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
NPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa ,Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássla-BA CEP: 47.150-000. 

, 
¡Unidade Orçamentária: 02.15.000 — Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Pfrojeto de Atividade: 18.541.8.2.102 — Gestão das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambiente 

:Unidade Orçamentária: 02.06.001 — Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 12.365.13.2.008 — Gestão das Ações do Ensino Infantil— Pré — Escola 
Projeto de Atividade: 12. 361.2.009 — Gestão e Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Fonte: 1 500 000— Recursos não Vinculados de Impostos 
Fonte: 1 501 000 — Outros Recurso não Vinculados 
Fonte: 1 500 1002 - Reçursos não yinculados de Impostos — despesas com ações e serviços públicos de saúde 
Fonte: 1 600 0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo federal — Bloco 
de Manutenção dai Ações e Serviyis Públicos de Saúde 
Fonte: 1 660 0000 - Transferência Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS . 
Ponte: 1 708 0000 r  Royalties/Funclo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos, 
Minerais 
Fonte: 1 750 0000 H Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico— CIDE 

Sem mais para o momento nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para informações 

'adicionais acercado dssunto aqtii tratado. 

Atenciosamente, 

Felipe A 
Setor • e ta. 

Iva Pereira 
ilidade 



ESTADO DA BAHIA 
! PREFEkTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA , 

GABINETE DO PREFEITO 
, , eNPJ: 13.880.711/0001-40 , 

Travessa[Profess-ora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 471504100. , i i 

PROÇESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 
ltREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 

CONTRATO N°. 292/2021 

ORÇAMENTO 

COMPARATIVO 
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Estado da Bebia 

PREFEITURA DE CORRENTINA 
CNPJ: 14,221.741/0001/07 

Empresa: REAL EXPRESSO %.litc,ko CEDA -- . . _ 
CNPJ ar.": 25,634.55110001-3S Telefone(s):  61 99846-1278 
Endereço: LIA/SUL QUADRA 1 LOTE 1430/1480 SALA  1 BRASILIA-DF ..._ 
E-mail: licataca.o@realexprassc.ecm.br 

Pagina ide 3 

.
1; ::.;:,. -11.1r:SR, 
1.1 — Contrataçâo de empresa para o fornecimento de passagens rodoviárias que suão destinadas para 
atender às necessidades dos usaaries do Sistema Unmo de Assistência Soeial-SUAS e pessoas em 
vulnerabilidade social em a tendera er to ao disposto na Politica Nacional de Assistência Social e Cidadania, 
deste municipio. 
I.2-Para a Secretaria Municipal de tinir& justifica-se aquisição das passagens visando o atendimento de 
pacientes portadores, de doenças crênicas consideradas greves ou agudas, para tratamento e ou 
manutenção da vida. 
1.3 — As despesas referentes à entrega do objeto desta pesquisa e outras que se tizercm necessárias à 
execução Serão de responsabilidade da contratada. , 
2. • }. '1J11$11EMÉ5TEW1,4111;li.
2.1 —A presente aquisição jostifi7:asse pela necessidade de atender as demandas da secretaria solicitante,
uma vez que, necessi7a do çasseguns, Mie serão destinadas aos indi vidras em situações de 
vulnenibilidades. Atendi:los e arai mpanhados pela Secretaria Municipal de assistência Social e Cidadania 
e que se faz necessário a aquisição dos itens relacionados. 
2.2- Secretaria Municipal de Siriris: justifica-se aquisição das passagens msande o atendimento de 
pacientes portadores de doenças crónicas consideradas graves ou agudas, para tratamento e ou 
manutenção da vida, conforme o Termo de Ajustamento de Conduta -1 AC do Procedimento 
Administrativo IDEA No 596.9.1709113/2018, sobro regularização de fornecimento de passagens para 
custear despesas referentes ao Ca tom do domicilio (TFID) e dá outras providencias, fimado com 
Ministério Público da Baba e a Secretaria de Municipal de Saúde de ("sangrai] ra-11A 
Considerando a neeessidigc dê dmIceamento de pessoas em situação de s ulnerabilidade social para 
tratamento de saúde, em casos em que o Município não aferece o tratamento na especialidade médica 
necessária, e ainda o auxilio trair ;porte para deslocamento de emigrantes que aparecem no Município de 
Correntina e necessitam ie ereni nansportados para seus municípios de origem, diante destas 
necessidade faz-se necessária a abertura de processo licitaterio para 1.1 contrafação dc empresa para 
fornecimento de passagens rodoviárias para vários destinos em ambito estadual, regional e interestadual 
para fins de atender às demandas dessas pessoas assistidas por este Municiono que se encontram em 

situação de vulnerabilidade sempre obedecendo aos critérios estabelceidos na Lei 1.0292018, que 
dispõe sobrá a concessão e (titules dás beneficies eventuais de asSistèneia social. O objeto deste termo 
de referência visa, ainda, atendei' às necessidades de deslocamentos de servidores quando em viagens de 
interesse deste Munici ia 

Wil11403 
3.1 — Os serviços suíte executados conforme discriminado abaixo: 
3.1.1— A licitante vencedora deverá fornecer os serviços da melhor forma para atender o sucesso tio objeto 

do presente Processo Lieitabeio 
3.1.2 — A Prefeitura de Corretairia zonvocará fornialmentei a licitante vencedora, através do Diário Oficial 

do Município, Para assinar o Coimam, que devera comparecer dentro do prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, cornados a partir da coimo :a ;lio. A licitante que não comparecer dentro do oram que for convocada 

perderá o direito de contratar com o Município. 
3.1.3 —Aprestação dos services Mio exclui a responsabilidade da CDNTRATADA pela perfeita execução 

do contrato, conforme Marie:ai ao Art. 69 da Lei Federal n. 8.666,03. 
3.34 -- 'A CONTRATAI). deseá fornecer o serviço utilizando-se de; materiais, equipamentos. 

ferramentas e utensílios recessáriris à perfeita execução do objeto Oeste ['reg '10. 

3.1.5 — O fornecimento será ettlidado nas quantidades solicitadas pelo Setor de Compras, com prazo de 

entrega Pão superior a 05 (circo) Mas corridos, contados a partir do recebimento da solicitação de 

fornecimento ou de assinanira do nstrumento de contrato, se for o caso. 

a da Chácara, 445, lettiarriento Antônio de França Barbosa, Correntios - Batia, CEP 47650-060 

Fone : (77) 347482134 I 34138211.5 - CNP) ns 14.221.741/n001-07

www,correritina.bagraVdarl: 



Estado da Bah.a 

PREFEITURA DE CORRENTINA 
CNN: 14.221.741/0001/37 Página 2 das 

3.1.6-- A passagem deverá set retirada pelo órgão da Administração soberania no guichè da licitante 

vencedora, no horário de funcionamento da mesma. 
3 1,7 - Os quantitativos estimados para cada órgão panicipanle deste Registro de Preços serão os abaixo 

descritos: 
4 DOS SEBVIÇOB A SLIW trRESTADOS E VAL-011~4 PESQUISA: 
4.1 - Os valores unitárias c dc.tai ofertados serão os abaixo especificados: 

Item Código Especificação dos Produtos Uai& Dosai Tsahir Unit. T. Valor Total  j 
RS 41.650.00 001 25763 Correntina-BA e Salvador-BA. Unid. 170 1 F 5 245.00 

002 25763 SalvadocaA iCorrentina-BA. Unid. 
i 

170 i k S 24.5" RS 41.650.00 
s 

003 

004 

25763 
CorrentiniuBA a Santa Maria da 
Vilórta-Bis 

Unid. 40 RS 34.00 RS 1 520.00 

25763 
Sanm Maria da Vitória a Correi- tina-- Unid. 40 R S 35.04 RS 1.520.00 

005 25763 
Corrernina-BA a Bom Jesus da Lapa-
BA. 

Unid. 70 
R 5 45,00 

RS 3 150.00 

006 25763 
Bom Jesus dç LaparBA a Correntina- 
BA 

1710d. 70
RS 45,00 

RS 165.60 

RS 3 150.00 

007 25763 
--

Correntina-BA a Brasilia-DE Unid 680 RS 152.600,00 

008 25763 Brasilir.-DE a Em:moina-BA Umd 680 
RS V 500 

RI 132 600.00 

1RS 203 240.00 _j 009 25763 25763 Correntina-B X a Goiânia-GO I_ Unia! . 840 

' 840 

Rs 2.02,00 

010 25763 Goiânia-C.1c 3 Correntina-BA I Unid Ri 2.:2,60 RS 203 280.% 

011 25763 
Correi:nina-BA a Distrito de Rosário-
BA 

Unid 60 
R)51.00 

RS 3 0000 

012 25763 
Distrito d4 Lis Itir-BA a Correntina-
BA 

Unid 50 
RS 51 ,00 

*1 2.500.00 

013 25963 Distrito sie Roia:tio-BA a Goiânia -GO Unid 70 
Ri: i82.01i 

RS 17.740,00 

014 

015 

016 

25763  -4—r —__ 

25763 

Goiânia -410 a Distrito de Rosário-BA Unid 70 Ri 162.03 

RS )35.00 

RS 335.01 

RS 12.740.00 

Distrito oe Rosado-BA a Brasilia-DF Unid 90 *3 9.35000 

25763 Brasilia-13 X à Distrito de Rosário-BA Unid 70 RS 9350,00 

017 25763 ConenLiult2Ã a Poise-GO Unid R 400,00 

R.; op o° 

RS 110.0) 

Rs 110.011 

RI 2.300.00 
RS 2 700.00 

- 
RS 3 300o 

s. 

RS .3.300,04) 

013 

019 

25763 osse-O0 a C (g reniina-FIA Unid 30 
—. 

'25763 Cotrentina-BA : Caatite-BA Unid O 

020 25763 Guine-BA a Comartina-BA Unid 3J 
i 

021 25763 Correritina-BA a Guitnambi-BA Unid 30 RS 4.050,00 
135,00 

1 .35,04) RIS 4.1)50.00 022 25763 Guanwribi BA a Correntina-BA Unid 30 

023 25763 

— 
epistolou-BA a Vitória da Conquista- Un 

. 
td 

BA 
90 RI  

RS 25750,00 

024 25763 
Vitoria da Cornt: klai-BA a Contai ir a-

Unid 
BA 

60 
R s 175,00 

RS lo 500.00 
_ 

!laca a,445, Lute imanta António de França Barbosa, Cortentina Balata CEP 47.6 000 
Forte: (77) 348;2134 / 3488.2115 - CNPJ n.4 14.;n.741/000107 

Www.correntina ba govbf 1. 



, Estado da Sabia 

PREFEITURA DE CORRENTINA 
CNPJ: 14.221.741N )01.107 

025 25763 Correntina-BA á Semana -13A 
— . — — 

026 25763 Santana -13A ortention-BA 

VALOR TOTAL 

Unid 

Unid 
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RS 4.960.00 
IS ri2ná 

60 ; RS 3.w00,00 
ks1 501 

5.1 -- O fornecimento do sc tviço ser1 avaliado e fiscalizado por servidor da Administração designado 
especialmente para este fim, tomar do por base os parâmetros mínimos a segu r estabelecidos: 
5.1.1 -Os serviços serão recebidos; 
a) Provisoriatnente, a partir ez e ai ege, para efeito de verificação da conformidade som as especificações 
constantes dtt Edital e dr pn)posta. 
h) Definitivamente,' após a varificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta,'e sua consegue,- te rICk• ta,;ão, que se dará até 05 (cinco) dias do r9sei:1m mto provisório. 
c) Na Inpritese de a verif GIOI a ima se refere o subitem anterior não ser proa dicia dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, i:ortornando-se o recebimento definitivo no dia cio eigotamento do prazo. 

• illt 1 t lir ia 
6.1 - Os pagamentos referente!, aos serviços prestados, serão efetuados em ate 50 (trinta) dias anás a 
execução-dos mesmos, e ocorrerá de acordo com nota de emprenha a ser emitida em favor di vencedora 
do processo de contratação caie será deflagrado por esta Administração. 

•Barreiras • BA 22 de lliNeo de 2023. 

Asiiinatur iRespusável 
i s senador -responsai, ei peln corsa pela empresa 

AMORI 
Nome c ompleto: 

"tb'  KILUCAS Le, 

Irdicrição no

25.634.551 
0001-38 

REAL 
E)(PRESSO ‘,11ACAO LIDA 

I1S1450

SIAlb"Orut 
ARAS.L1 

CE) " O 

Chácar4;445:14titatterit).Antbnio de França Barbosa, Oarrentina - Bana CEP 47.650-000 
!'fone: (17) 34082134 ti 34E8,2115 - CNPJ e 214221.741;00E1-07 

. wizinv.correntitialia.gov.br • 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: TRANSPORTE 
: RODOVIÁRIO DE PASSAGENS CONFORME 
NORMAS ESTADU/J5 NO S ITINERÁRIOS ABAIXO. 

UNIDADE 
15" 

1 sage")

VALOR TOTAL 
(12$) 

QUANTIDADE 
ESTIMADA

PARA O 
PERIODODE 

2022 ' 

: De Riadheo das Neves-3A para lOotirama-BA e 
: reto. no, )fflous consentional 

As 9,63 RS 4.963,00 100 ' 

De Machão das Neves-BA para Barreiras-BA 
retorno, 3n1hus co 'sancionai 

R$ 20,00 RS 1-000,00 52 

De Machão dos Nevsi-Esp. p Ira Sue Eduardo-BA 
. 

. reto 'no, 3nlaus conencional 
R$ 55,00 R$ 2,25200 53 

De Riachão cas Ne.es-E A ia-a Roda Velha-BA 
, retorno, .3nIbus com:optional 

R$ 1,00 AS 3200,00 50 . 

De Riachão das N,1VE :SP tara Brasilia-OF retorno 
Sn bis cora 'ar cior ai 

AS 189,99 R5 94.995,00 500 

De Riachão das Neves-94 ia, a Brisilia43A retorno 
,ánious lei:o 

RS 208,99 RS 41.798,O0 200 . 

De Riachão das Neves-13A para Goiania-GO retorno, 
' ônibus pensar cional 

R$ 225,99 RS 90.396,00 400 

De Riachào das levei BA ' ,ars Goiania-GO retorno, 
Oniaus lel:o 

As 219.99
RS 43.968,00 200 

De RiachBodas Neves-BA para ['era de Santana-BA 
retorno, Ónibus co 'sancionai 

As 177,36
RS 35 422,00 200 

O 
De Riachão-das Neves-BA sara se ra de Santana-BA 

- relo.-no. ernibe s lerro 
R$ 27000 RS 22.0( 0,00 100 

. 

1
De Riachã das Neves-BA pari, Sal.ador-BA retorno, 

dnibui conper ciar,' 
R$ 199,00 R$ 99.5(0,00 500 . 

2 
DP Riachão das Neves-EA para Saltador-BA retomo, 

Sn131.15 lei.o 
As 323.00 RS 969.0.00 300 

13 
De Riachão ia; lieses-3A pari São Paulo-SP 

. reto. no, Sniaus co-nencional 
R$ 304.99 FIS 15,249,5C 50 

4 
De Riachão las Nives-34: pari São Raulo-SP 

retorno, ónibus leito 
R$ 439.49 RS 21 974,50 52 

5 
1*Riachão das Neves -BA pari Formosa-BA retorro 

' Iniba:, COO ,eiti01.31 
R$ 170,99 RS 17099,00 100 

7 
De Riachãb d' as Neves-BA tara Santa Rita de Cassia- 

. BA retorne., ánit4s convencional 
As 25,37 R$ 2.537,00 100 

18 
De Rachais das N as -BA para Corrente-P1 retorno, 

án.bus confie, cior.al 
As 20,00

R$ 7.000,00 100 

19 VALOR To rAL ' RS 600.832,00 

Barreiras — BA 15/ Março / 2022 

Keliton Cardoso Pereira 

Gerente Comercial 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax, (77) 3442-2134 

, Avenida Buriti, 291 —Centro 
Buribrama -Bahia CEP. 47.120-000 

)0152 7 

' CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CREDENCLAMENTO N° 004/2021 

O MUNICIPIO DE BURITIRAMA - BA. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
• BURITIRAMA - BA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Buriti, 
291, Centro - Buritirama - BA CNPJ. 13.234.00010001-06, neste ato representado por seu 
Prefeito, Ativai Marques Viana, portador da Cédula de Identidade n° 218.991 SSP/DF e inscrito 
no • CPF/MF sob o n° 090.717.091-91, doravante denominado simplesmente de 

• CONTRATANTE, de outro lado JÓTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO LTDA, pessoa juridica, com sede / residente na AV. PRESIDENTE DUTRA n° 
3208 , Bairro, CENTRO, Município de Vitória da Conquista / Bahia, Inscrito no CNPJ ri° 
14.378.830/000141, neste ato representado peio seu representante legal, o Sr. ISAC 

• AZEVEDO MAGALHÃES, RG n° 11.379.899-71 SSP/BA e CPF n° 830.808.99544 , a seguir 
denominada de CONTRATADO (A), pactuam o presente Contrato, cuja a celebração foi 
autorizada peio Processo Administrativo n° 115-1, derivado do Edital de Credenclamento 
n° 004/2021, pubficado no dia 05 de julho de 2021, o quais regem-se pela Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações introduzidas por legislação posterior e documentos que fazem parte 
Integrante do presente processo, têm entre si como justo e acordado as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
1. O presente instrumento tem como objetivo o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE PASSAGENS 
RODOVIÁRIAS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE EMISSÃO, REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES INTERMUNICIPAIS E / OU 
INTERESTADUAIS COM O OBJETIVO DE ATENDER AS DEMANDAS RELATIVAS AOS 
DESLOCAMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS, PACIENTES DO PROGRAMA TED, 
CONSELHEIROS TUTELARES E DE DIREITOS, BEM COMO USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
DA ASSISTÉNCIA SOCIAL CONFORME LEI MUNICIPAL N° 125 DE 19 DE DEZEMBRO 2014 
(LEII DE BENEFICIOS EVENTUAIS) E CONTRATADOS A SERVIÇO DO MUNICIPIO, de 
acordo com a tabela a seguir: 

REM ITINERÁRIO UNO 
GUANT. 

ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 

DE BURITIRAMA/BA A,SALVADORMA - 
ONIBUS CONVENCIONAL 

Eitheta 780 R$ 145.00 RS 113.100,00 

DE SALVADOR/BA A BURITIRAMNBA - 
ONIBUS CONVENCIONAL 

Bilhete 780 R$ 145,00 R$ 113.100,00 

DE BURITIRAMNBA A BARRERAS/BA - 
ONIBUS CONVENCIONAL 

Bilhete 450 R$ 61,00 R$ 27.450,00 

DE BARREI - • S/BA A BURITIRAMNBA - 
ONIBUS CONVENCIONAL 

Bilhete 450 R$ 61,00 R$ 27.450,00 

DE EIURITIRAMNBA A IBOTIRAMNBA - 
ONIBUS CONVENCIONAL 

Bilhete 510 RS 29,50 R$ 15.045,00 

DE IBOTIRAMA/BA A BURITIRAMNBA - 
ONIBUS CONVENCIONAL 

Bilhete 510 R$ 7;50---\ R$ 15.045.00 

tu 
jr Página 1 de 11 



o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUFUTIRAMA 
CNN: 13234.000/0001-06 -Tel./Fax. (17)3442-2134 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Ekiritirama - Behre CEP. 47.120-000 

DE BURITIRAMA/BA A SÃO PAULO/SP 
(OSASCO, TIETÊ E SÁO BERNARDO) - 
ONIBUS CONVENCIONAL 

Bilhete 330 RI 250,00 R$ 82300,00 

, 10 

-r 

DE SÃO PAULOISP (OSASCO, TIETÉ E SÃO 
BERNARDO) A BURITIRAMA/BA - ONIBUS 
CONVENCIONAL 

Bilhete 330 RI 250,00 RI 82.500,00 

11 
_ 

DE BURITIRAMNBA A BRASILANDF 
(RODOVIÁRIA NOVA, TAGUAT1NGA E 
SOBRADINHO)- ONIBUS CONVENCIONAL 

Bilhete 330 RI 140,00 R$ 48 00,00 

1 12 
DE BRAMIA/0F (RODOVIÁRIA NOVA, 
TAGUATINGA E SOBRADINHO) A 
BURMRAPANBA - ONIBUS CONVENCIONAL 

Bilhete 330 RI 140,00 R$ 48200,00 

, 13 DE BbRITIRAMA/BA A VITÕRIA DA 
CONQUISTA/BA - ONIBUS CONVENCIONAL Bilhete 270 RI 125,00 Rã 33.75030 

i 14 
DEVITORIA DA CONOUISTA/BA A 
BURMRAMA/BA - ONIBUS CONVENCiONAL Bilhete 2 70 12500 ELS , RS 33,75000 

VALOR GLOBAL ESTIMADO RS 63641INLO0 

1.1. A prestação do serviço objeto deste contrato é exclusiva do (a) contratado (a), vedada sua 
(ç9n5btfl3fl qualquer pessoa ou empresa ateia à relação contratual. 

12. , O reglme de execução deste temo é de forma indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: 
O presente Contrato entrará em vigora partir da data de sua assinatura, com vigência até 31 
de dezembro de 2021, podendo o prazo ser prorrogado ou rescindido se assim for da vontade 
das panes, de acordo com e lei n" 8.868/93 e alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO EQUILIBRO ECONÔMICO•FINANCEIRO 
Ocorhsndo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do 
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando •a 
manutenção do equilíbrio económico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 85,11. "tr. 
da Lei n° 8.688/93 e eturraçôes, 

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
. 4. O 'maior global estimado deste contrato é de RS 636.090,00 (Seiscentos, trinta e seis mil e 
noventa reale), prOvenientes cios serviços constantes na clausula primeira deste instrumento, 

4.1. Nos preços computados neste Contrato estão induldos todos os custos com: salários. 
encargos sociais, previdencládos e trabalhistas, todo o pessoal e materiais empregados, 
inclusive ferramentas, identifica a equipamentos utilizados. depredação, administração, 
impostos, taxes, emoiumentos e quaisquer outros custos que. direta ou indiretamente, se 
retaclone com o objeto deste contrato e o seu fiel cumprimento pela Contratada: 

42.0 pagamento será efetuado mensalmente até o 100 (décimo) dia do mês subsequente, de 
acordo com os serviços efetivamente prestados, depois de atestados pela Secretaria 
solicitente; 

4.4. l? vedada a antecipação de Pagamento: 

Nb' 2 de 1 
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o 
4.5. 0 pagamento fica condicionado à apresentação de Nota fiscal ou Recibo e a comprovação 

, de que o (a) CONTRATADO (A) encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser 
comprovada mediante: 

Proila de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 
Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União, em vigor. (Pessoa Física e Jurídica). 

• Prova de Reg u la rid a d e com a Fazenda Estadual, em vigor. (Pessoa Física e Jurídica). 

• Prova de regularidade com fl Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. (Pessoa Física e Jurídica). 

i• Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Económica Federal) dentro de seu período de validade; (Pessoa 
Jurídica). 

o Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de Débitos 
Timbathista) dentro de seu período de validade. (Pessoa Física e Jurídica). 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
5. As despesas decorrentes da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE PASSAGENS 
RODOVIÁRIAS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE EMISSÃO, REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES INTERMUNICIPAIS E / OU 
INTERESTADUAIS COM O OBJETIVO DE ATENDER ÁS DEMANDAS RELATIVAS AOS 
DESLOCAMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS, PACIENTES DO PROGRAMA TFD, 
CONSELHEIROS TUTELARES E DE DIREITOS, BEM COMO USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL CONFORME LEI MUNICIPAL N° 125 DE 19 DE DEZEMBRO 2014 
(LEI,DE BENEFICIOS EVENTUAIS) E CONTRATADOS A SERVIÇO DO MUNICIPIO, correrão 
a conta da dotação própria do orçamento vigente de 2021, seguintes: 

Unidade Atividade/Projeto Elemento Fonte 

02.01.00 2,002 - Manut das Ações do Gabinete do Prefeito 3.3.90.39.00 -. Outros Serv. Tete. P.J. 000000 

02.02.00 
i 

2,004 - Manut. da Sec, de Planej. Adm. E Finanças 
13.90.39.00- Outros Serv. Terc. F.J. 
3.3.9.0.33.00 - Passagens e 
Despesas com Locomoção 

i 
000000 

02(12.00 1008 - Manut Das Ações do! Conselhos Munkipare 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Tem. P.J. 000000 

ozokoo Z013 - Manut das Ações da Secretária de Educação 
3.3.90.39.00 - Outros Serv. TWC. P.J. 
3.3,9.0.33.00 - Passagens e 
Despesas com Locomoção 

010000 

02.04.00 2.014- Manut Das Ações do Ensina Fundamental 
3.3.90.39.00 - Outros Sere. Terc. P.J. 
3.3.9.0.33.00 - Passagens e 
Despesas COM LOCOMOOM 

010200 

0244.00 2.015 - Manut das Ações do Ensino Infantil/Creche 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Tem. P.J.

02.64.00 2.017- Mana Do Programa de Jovens e Adulto (EJA) 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Tem. PÁ. 010000 

02.04.00 
, 

2.018 - Manut Do PODE 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Teve. P.J, 150000 

02.04.00 2.019- Manut. Das Ações do P. de A. ao Transa. Esc. 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Teto. P.J. 450000 

02.04.00 2023 - Treinamento, Capactação e Formação de 
Prdfissionais da Educa0o 

3.3.90.39.00 - Se Terc. P.J. 910000 
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02.04.00 2,026 - Manut do C. M. de Educ. e do Conta _ 3.100.39,00 - Outros Serv. Tem. P 

02.04.01 2014- ~viesse° da Ed Básica- FUNDES 40% 
34.90.3940- Outras Serv. ta 0..1. 
3.3.90.33 00 - Pampa e 
Desasas Com tocoma 

1*000 

0245,01 
I 

2.027 - %Isnot Das Ações da Secretaria de ~e 33.9029.00 - Outros SM. Tem PJ, PaOCO 

0215,01 
1 

24031 - Manut das Ações do F. Muntaird de Saúde 
3.3.90.3%00 - Outras Sra. Tem. PÁ. 
MAXIM - Peeeddiene e

atm toamos& 

02-0501 
• 

233 t Manu Das Ações Caç. E A. de Com. End. 13.9.0.3310-- PasseesCitaSen7;erin  1;14.
Domam Coei locentoCact 

02.05.01 2033 - Manta, Are ear Fon e A as A. Básicas e - P • • • 13=393fli aitt"  " %Itere" P.11
Despesa com Soamos& 

1
02.0000

02.d5.01 2.035- Mutat Do Programa Saúde de Fadas - PSF 
34.90.39.00 - Outros Sem. Trini, PJ. 
3.3.9.0.33.00 - Pesagens e 
DanmscoinL000mcçk

140000 

.01 2.059 -- Mortal, Dee A. 0:4 3. D• At M. de U• - km* .90.39.00- Outras Serv.Tait4 IQ , 

0208.01 tom - Manul nç4c d . AçÕ$ de Vlgllkiçta Sanitária 3.3.90.39.00 - Outras Sin. Tem PÁ. 140000 

02145.01 2.054 - Menti Das Cerne, Aggsto D. Sal. Amando. - 3.3.90.39.00 - Outras Sem la PÁ. 020000 

02" .0.1 2F:40d; Mamam* das Ações do TFD - Tratamento 3.90.39.00 - OUkt• E**. m " mamo •_ panem g T PÁ.

Deras com tocornoçao 

t

140000 

02.05.01 2.037 - Manut das Ações de H. de P. %%tornando 3.310.39.00. Outras Serv. Terc. PÁ. 

0200.00 2.038- Manut da Soe. De Matancle Social 
13.90.39.00 - Dubla Seno. Tem. PÁ 
3.3.9.0.33.00 - Passagens e 
Desasas can tacarnocac 

000000 

02-00.01 2.038- Serviços de Proteção Social Básica 
3.3,90.3040 - truaca Sara. Tom P.J. 
3.3.9.0.33,00. ~ira e 
Oesosaa com Locaindada 

, 

.4 "'et ''n  • 
2042 - Minutar* de* Moa de Gela,  de 
Effirienclos Enatais 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Tom. PÁ 

1 

• 

02.06.01 •
Despesa 

2.044 - Manuf. Dar A. de r. da P. Boba F. os Cedi). 
3,3,90.39.01 - Ougas Serv. Toro. P.J. 
3.3.9.0.33.00 - Pasearns • 

com LOCOMOSSO 
•290000 

02'"'",."„
t a Ações dos Domam de 2.056 

-154arwd Ataimincts Soca 
3.3,90.39.00 - Outros Serv. Tem. PJ. XID" 

02.06.01 

, 

sapa - Menet:das Ações do SUAS 
3.3,90,3000 - Outros Sent. Tem. PJ. 
3.39.0.33.00 - Pesagens 8 

Demissa com Loccincalci 

ou go

20" 

1 
02,08.01 008 - Manai. das Ações do OREM 3.3.90.39.00 - Outros Sem Te. PÁ 200000

0200401 2.097 - Ações da P. Infama no SUAS -Criança Feta 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Tara PJ. 

"W it  ''' ,, ' 2datescante 
Mentiu Do Fundo dos MT, da Criança e 

A I 
33.90.3900- OistOitosServ. Tem PJ, 000000 

0211.02 2041- Markt Do Conselho Tutelar 3.3.90.39.00- Outros Serv. Ten P 

ritatm 2.048 
e 

-Malta das Ações da Sec. de ma Est Obras 
Serv. Públicos. 

3.390.3940 - Outros T 
3.3,9.0" 00 _,Fkasonons

Despesas com 

07.00 2049- Mana' Dai Estos Vicinais 3.100,89.00- Tem PÁ. 
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000000 

, a 
02.0:7.00 2.050- Manutj das Açõrs ds Limpara Pública .90.39.00 - Outros Serv. Tem RJ. 190000 

000000 
13.90.39.00 -Outros Sen. Tem. P.J. 1, 11 marco 2.051 - Manut. Das Ações da Iluminação Púbica 33.90.33.00- Passagens a t. 1040 
Despesas com loconotio 

02.07.00 
. 

2.°52 Orte "" Mana Das Mo da Departamento de TflifiSp 3.3.90.39.00 - Outros Se" Tem. RJ 
000000 

02H 08.00 1055 - Manuttda Soc. de Agricultura. Ideio Ambiente T 3.3.90039 00 - Outros Serv. P 3,350,3i 00 e eessegene eia ' 

, e Des. Rural Despesas com ~MOIO 
13.90.39.00 -Outros Serv. P aos 2.009 - Menut das Ações da pecmt. de Cultura. 0 - 3.19.0.310 Passagens eT 000000

, Esporte e Urnif Despesas com Locomova 
100000 

02.09.00
. 

Fütebol2.0913 - Manutenção das Mos dos Campeonatos de 
 e Pulsa( 

3.3.90.39.00 - Outros sere. Tem. P4, *oco 

. CLAUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
• 6. 0:MunIchl4o se reserva o direito de focalizar permanentemente a prestação dos sem 

sendo-lhe Ocultada a , rescisão do contrato, quando a prestação kx considerada de má 
qualidade. mediante a verificação através de processo administrativo especifico, com garantis 
da representação do contraditório e da produção da ampla defesa; 

cuipsuu SÉTIMA—DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
7. A prestação dos serviços constante neste contrato será fiscalizada por servidor ou comissão 
de stsvid,ores designados pelo contratante, doravante denominados °Fiscalização'. que Sá' 
autoridade para exercer, em seu ricime, toda e qualquer ação de orientação geral. controla e 

• fiscalização da execução contratual: 

7.1. Á Fiscalização corraxitirá, ente autras atiibuições: 

' a) s011etter é Contratada os documentos que julgar necessário ao fiel cumprimento Mita 
contrbto; • 

te) acompanhar a prestação dos serviços e atestar seu recebimento definitivo; 
1 I 

• 'c) encaminhar ao Setor; Financeiro da Prefeitura Municipal de &Moram. — BA, os documentos 
que Celacionarn as importâncias relativas e multas aplicadas ao (a) contado (e), bem cotio 
os referentes a pagamento: 

• 72. A ação da Fiscalização não exonera o (a) contratado (a) de suas responsabilidades 
cone:atuais. 

CLAUSULA *DITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): 
8. 0(A) COIMATADO (A) se obriga a: 

8.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações e condições sempre que requisitada. 
~dente autorização da Secretaria Solicitante; 

132 executar ás serviços do objeto do contrato de acordo com a norma exigida( 

Pagina S dd 
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8.4.~ com toda a responsabilidade e eventuais danos causados a terceiro em ~min* 
da prestação dos Serviços objeto do contrato; 

1".5. A ninPuNa, contratada se certo a fornecer os bihetes. de Pasmam 80 benelielériti no 
de wresentação da autorização de fornecimento, parodia «horário soacitedos; 

8. O transporte devera ocorrer em seguidos que Mandam Integralmente as legislação. 4. 
Sacana vigente com total segurança:aos passageiros; 

8.7. ¡Comunicar, Imediatamente, 13 900mtalla &Adenta 
' irregUlarldede de que tante connecknento; 

8.8, Assumir o pagernento de todos os tributos, taxas, cordrbulgies presearidad Ã' • 
• trabalhistas, bem como todas as despesas ~Mas ao comprenento deste Contrato, 

CLAUStiligNONA -DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE 
9. CICOntratente obrigtime a: 

9.1. fetuar os pagamentos devidos a contratada: 

ca da ocorrência de quantia 

92. Notfficaç por *sede), a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contra, 
bem como egn relação as irregularidades detectadas nos casos de rejeição. defeitos ou 'MS 
relarjonados ao objeto contratado, 

CLAUSULA DeCI4A4 DAS MIALTAS . . 
10. A CONTRATADA fIcarã sujeita á multe conespondente 
a) IS (dei por cento) sobre o valor do contate, eiri caso de musa do ~OMS em 
assinar o contrato, dento de 03 (treá) das contado*** sita convocação' 

cutUSULA DECIMA MANEIRA— DAS PENALIDADES: 
11.1t Além da cobrança de Multas Previstas na CLAUSULA DÉCIMA deste contrato, podar*, 
ainda, o (a) CONTRATADO (A), sofrer as seguintes sariçdes: 

I —Advertéricia por escrito; 

Muna clit 2% (dois por cento) de valor da obriga*. 1105 CaSOS de Se nMaleM a 
as abotoais! assumidas exerceu «a tacitamente. valer este ateado afãs dV 

liquidação atiavés do Mesmo Indica de correção montaria% utilizado para os tietstar 
munir:0W 

III --!Suspemsibo temporária do dkelto de partam de At ções ir Impedimento de cont~ 
como Multiple de Babam por prazo MO superlota 02 Richá) anos; 

IV --Declaração de toldam/08de pant licitar. contratar Com tAdmrnistração-Púbilait 
perdurarem ix; motiveindeternilnentée da punição a) aS que seja promovida 
fonna da Lel, unnte a própria autoridade que aplicou e penalidade. 

CDNY1ft L' CLÁUSULA DtDIMA SEGUNDA DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
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16 
12.1f — Constitui mothdo para a rescisão do presente Instrumento, independentemente de 
Notificação judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais 

' . e as hipóteses previstas nos Arts. n, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93 e alterações, ficando facultado 
a mia denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, ciam 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daqueles 
previstas no art. 87, da Lei supra referida; 

12.2: — As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste 
Contrato, nem a responsabilidade do (a) CONTRATADO (A) por perdas e danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplernento das condições 

• contratuais; 

I2.3- O prenote contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer 
das Partes, através de Simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal. 
com prova de recebimento, e ainda: 

, a). Por corrveniancia da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontanda, 
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo ao (à) CONTRATADO (A) direitoi a 
rodai-nação du indenização; 

b). Fica o contrato extinto de pleno 'direito, independentemente de aviso, interpelação judicial 
ou extrajudic(al, nos seguintes casos: 

• b.1 -Falência ou liquidèão do (a) CONTRATADO (A); 

b.2 - Concordata ou incorporação do (a) CONTRATADO (A) a outra firma ou emprese, ou 
ainda, sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 

b.3 - lntenupção ou atraso na prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

b.4 incapacidade, desaparecimento, inkioneidade financeira, ou. ainda, má fé Oa 
CONTRATADA; 

b.5 Se o (a) CONTRATADO (A) sem prévia autorização da CONTRATANTE. transferir, 
caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; • 

12.4 — O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, 
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE 
e que tomem impossível a prestação dos serviços. 

CLAUSULA pÉcumk TERCEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1., Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 
subordinado ap (a) CONTRATADO (A), não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação 
jurídica sobre qualquer titub ou fundamento; 

13.2:0 (A) CONTRATADO (A) não terá direito a qualquer Indenização se ocorrer, provisória ou 
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, 
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sue vontade e sem infração de quaisquer 
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporei° os serviços 
efetivamente prestados: 

i4te"Página 7 di 
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13.3. As pektes contratantes obrigem-se a cumprir e tezer cumprir o presente Contrato* 
toda os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores; 

134. Para tos efeitos de direito vaiem para este Contrato a Uti n° 8.866/03 e, eitenegeas 
posteriores, e demole normas legais que lhe sejam apliaveis, a proposta de PINHOS 
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito; 

j 
13.5. O (A) ,CO~TADO (A) será responsável por todas as obrigações trabalhistas, 
tributárias e. Ouvia ~- , Seguros, taxas e imposta acaso envolvidos, ~MS Or 
qualquer vínado eMprepticid que venha a se configurar, inclusive indenizações 
de acidente de trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DO PORO: 
14. Fica eléita a Co de Barra/BA como competente pare dkirtfir quaisquer quota* 
oriundas do, presente termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que 
sere; 

14.1 E por :estarem jSates e 
rubricadas para todos 4:)* fins 

• 

JO4AMAR COMSRCIO1sErl e -TRANSPORTES R000VMR10 LTOA 
CNPJ ris 14.371.850/0001431 

ISAC AZEVEDO MAGALHAES 
RG n°11.379.899-71 SSP/13A 

CPF n°830.808.995-04 
Contratado (A) 

.o .presente em 02 (duas) via Iguala1 
de duas testemunha 

Buritirama - BA, 30 deJulho de 2021. 

••••••••••.••••••••.,.... 

ura 
Adval 

Prefeito Municipal 
(Contratante) 

- BA 

TesMenunae: 

• 

arin cat„ • eze traia tOe -Cneps 
F orn 9q gyreS 

Fesinalle0 



OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

PORTARIA N. 3/5 

ESTADO DA BAI-14 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabintite do Prefsiito • 
CEP: 47.150-000 ONPJ: 13.880.711/0001-40 

Taiocas Professo I - CaPPrr - STe: latIparbantatitf uh f aSPil ba - Som ta Rita de Cipa - CEP 47 la0 000 

PORTARIA N° 375 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

¡Womela Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências. ' 

Ei»Lau 701 Ano 2023 
05 de junho de 2023 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA RITA DE CÁSSIA,: Estado da Bebia, no 
uso de suas atribuições legais e considefando o disOosto na Lei Federal n° 8.666/1993. 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacidnados para, dob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comi são Fermente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

RESOLVE: 

Titulares: 

Presidente: Gilvan Carvalho de Meio 
Membro: Antonio Carlos Oliveira Silva 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morai ê Ribeiro , 

Art. 2° - Esta portaria entra em Vigor na data de sua publiçação, revogando as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa; Rita de Cássia, 02 de junho de 2023. 

JOSE BENEDITO 1 Assinado deLtorma digital por JOSE 

R"C i BENEDITO ROCHA 
APALPO-2070671E349 

ARAGA0:20706715E149 Dados 2023.0ss GE 15:15:56 -000U 

José Bebei:Oto Rocha 'Vagão 
Prefeito Municipal 

Certificação DigitaL 2HHBSOMI-VOZCVEMW-GBFRVMODOQ18BMF9 

Versão eletrônica disponivel erm:https://doer .org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MI' no 2200-212001 de j4108/2001, g. ue institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47,150-000 

Santa Rita de Cássia-BA, 22 èle'juriho cie '2023. 

De: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICO 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 - PREGÃO PRESENÇIAL N°. 011/2021 — 
CONTRATO N°. 292/2021 — RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ sob o n d 25.634369/0001-30 
- Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender ias 
necessidades das Secretarias deste Município. PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E 
REPOSIÇÃO DQ SALDO. 

Senhor Advogado, 

1. De ordem e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n'.8666 de 21 de 
junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objetivo a prorrogação de 
vigência e reposição do saldo do contrato da empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, 
CNPJ 25.634.569/0001-30. 

Considerando que 

a) este Município continua necessitando dos serviços de fornecimento de passagem 
rodoviárias para que as pessoas possam se transportar para outros Municípios ou Estados 
a fim de realizar exames, procedimentos cirúrgicos, por meio da Secretaria de Saóde, ou 
em alguns casos, em situações eventuais, por meio da Secretaria Assistência Social, ou 
conforme Lei Municipal, por funcionários e servidores da Administração Pública, quando 
necessário realizar viagens de interesse público; 

b) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, exdepcionalmente, 
nas hipóteses em que consta o artigo 57. 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

• 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos• períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a adminiátração, Muita& a 

sessenta meses; (Redação dada pela Lei n°9.648, de 1998)." ' 

c) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 

da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços; 

d) contratado vem cumprindo plenamente com o objeto contratado, atendendo 

satisfatoriamente as demandas para as quais foi contratado; 

e) o legislador permitiu ao gestor a ampliação do quantitativo do contrato, desde que este contrato 

demonstre vantajosidade para Administração Pública; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP,: 47.150-000. 

Somos favoráveis à sua prorrogação, de 30 de junho de 2023 para 31 de dezembrO de ! 

2023, 6 (seis) nieseá, conforme previsto no artigo 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, 'nas 1

mesmas condiço5es contratuais, inclusive quanto aos preços. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(  n a4-lhit Ltc-wt -LL?táva a e Melo 
Presidente 

redro or Silva fiMa' 
Membro 

Q4 
Antônio Carlos Oliveira 

Membro 
uva 
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, 
REPÚBLICA FEDERATIVA 

CADASTRO NACIONAL DA 
0 0 

. 
DO BRASIL 

. . , : 
1 1 

PESSOA JURÍDICA , 0 , 
$ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.634.569/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DÉ INSCRIÇÃO 
éADAS—RAL
: 

E $E SITUAÇÃO' 
, 

DATA DE ABERTURA 
29/09/1966 

NOME EMPRESARIAL 
RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA 

/ $ . 
• 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GUANABARA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL , , 

49.22-1-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, coji itineráriolfixo, interestadual 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS I ' 
I 

49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, cai) itineráriotixo, municipal • 
49.21-3-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, coai itineráricáfixo, intermunicipal em região metropolitana 
49.22-1-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, corh itineráriofixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana 
49.29-9-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, soli regimecla fretamento, muni pal 
49.29-9-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sol' regime dg fretamento, lnternlunicipai, interestadual e 
internacional
49.29-9-04 - Organização de excursões em veículos rroviárioe próprios,1ntermunicipal, interestadual e Internacional 
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passa elros não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermilnicipal, interestadual e 
internacional . 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos . , . 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
53.20.2-02 - Serviços de entrega rápida ; 
74.90-1-04 -Atividades de Intermediação e agenciamento de sêrviços e négócios em geral, exceto imobiliários 
79.11-2-00 - Agências de viagens 
79.90-2-00 -Serviços de reservas e outros serviços de turismorão especlficados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
• 

LOGRADOURO 
ST SIA TRECHO 1 

NUMERO 
S/N ' 

COMPLEMENTO ' 
LOTE 1430 A 1480 

, 

CEP 

71.200-010 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA INDUSTRIAL (GUARA) 
MUNICÍPIO 
EmAsiwi 

UF 
DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TRIBUTOS-CSC@GUANABARAHOLDING.COM.BR 

TELEFONE I 1 

(61) 2106-7100/ (61) 2106-7133 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 1 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....Atm:* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 itje dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21106/2023 às 11:45:35 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita ederal do Brasil 
Procuradoria-Geral da azendp Nacion I 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NI4GATIVÃIOE DÉBITOS RDLATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA AI IVA DA UNIÃO ' 

Nome: RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA 
CNPJ: 25.634.569/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda National cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima ideritificado que vierem a ser apuradas, á certificado que: 

1. constam débitos administrado S pela $ecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos tentos do árt. 151 de Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), eu objetd de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de cettificaçãõ da reguláridade fiscal, otkainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Proctiradorie,Geral da 'Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU)jc.om exiSbilidade‘suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, od com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento natriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNie abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único 'do art. V da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.brS. 

, 
Certidão emitida gratuitamente com babe na POrtaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:15:53 do dia 30/01/2023.<hora e:data de Brasília>. 
Válida até 29/07/2023. 
Código de controle da certidão: B950.209B.1CA7.54D5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dotumento. 



CAI 
CAIXA ECONÔMICA E ALI 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

25.634.569/0001-30 , 

RAPIDO FEDERAL VIACÃO LTDA 

ST SIA TRECHO 1 SN LeE 1430 A 1480 [ZONA INpUSTRIAL (GU / 
BRASILIA / DF ./ 71200j010 

1 
A Caixa Econômica Federal, no tão da ati-ibuição que Itle confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maiol de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico -FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a ¡contribuições e/ou erIcargos devidos, 
decorrentes das obrigações com ó FGTS. 

Validade:15/06/2023 a 14/07/2023 

Certificação Número: 2023061600521951415425 

Informação obtida em 21/06/202b 11:51i34 

A utilização deste Certificado Para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

(Lb 
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; P03'R JUÉ JÁRIO 

IjUST ÇA fl RAISALHO. 

CERTIDÃO NEG+TIVil DE *EITOS TAEALHISTAS 
i 

i I 

Nome: RAPIDO FEDERAL VIA+AO L MITADÁ (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.634.569/0001-30 4

Certidão n': 28878967/20i3 ; 

Expedição: 21/06/2023, à.  1143:53' ! i 
Validade: 18/12/2023 - it) (cento eioitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. i 

Certifica-se que RAPIDOFEDERAL VIACAO LIMIT A (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNFtj sob o n' 25L$34.569/000E-30, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional d4 Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com bage not arts:. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aCrescentado
Is 

pelas Les ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/202P da ±JT, de 271 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta gertidão são de ;responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho.' ) 
i 

No caso de pessoa jurídica, 1 Certidão atest,g a empresa em relação 

a todos os seus estabeldcimerStos, 4gAncias og filiais. 

A aceitação desta certidãokonditiona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal dd Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jils.br). 

Certidão emitida qratuitament+. 
I 
I 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ; t 
Do Banco Nacional de evedbres; Irrabalhistias constam os dados 

necessários à identifiicaç4 daslpessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a; Jusliça dg Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença coldenatqria transiitada em julgado ou em 

acordos judiciais traba1h4tas, inclusive; no concernente aos 

recolhimentos previd4nciáIrios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhi,mentás determinados em lei; ou decorrentes 
i 

de execução de acordcs ;firmádos lerante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Zoncili'fação Pévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contivr força excutiva. 



CERTIDÃO POSI 

CERTIDÃO No: 199060790482023 
NOME: RAPIDO FEDERAL VIACAO LTDA 
ENDEREÇO: SIA TRECHO 01 : LOTES 1430 A 1480; S/N 
CIDADE: ZONA INDUSTRIAL GUAR 
CNN: 25.634.569/0001-30 
CF/DF 0733147300151 -ATIVA 
FINALIDADE: JUNTO AO GDF 

., 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

tECRETARINDE ESTADO DE FAZENDA 
í , 
, SUBSECRETARLA DA RECEITA 

i
VA DE DrBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

' I 

 CERTIFICAMOB 61.1E 

EXISTE DEBITO EM PROCESSO DE COMPENSACAO COM PRECAtORIO. 

É 
Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, cm base t art. 130 da' Lei 5.172166 — CTN. 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combin do com e ah. 206 da Lei 5.172/6 — CTN. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualqudr tempo, débitos queivenham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive ds relativa, a Divida Atka. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 dd 04/07/203, gratultarente. 
Válida até 19 de setembro de 2023. * 

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situaçãoide emergência no âmbito da saúhe pública, em razão do risco de pandemia do 

novo coronavirus, de que trata o Decreto n°40.475, de 28/02/2020, ferio sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Certidão emitida via inlernet em 21/06/2023 ás 11:51:41 e deve ser validSioa no ende;eço https://www.recâita.fazendadf.gov.br. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO • 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 , 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47‘1$1)-000: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° d 11/2021 
CONTRATO N°. 292/2021 

PARECER 

JURÍDICO 

lata: 22 de junho de 2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BALDA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNP.1 N° 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 183/2021 - CONTRATO NQ 292/2021 — 

PREGÃO PRESENCIAL N2 011/2021 — ADITIVO DE PRAZO NQ 005/2023 POR SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO— POSSIBILIDADE E LEGALIDADE. 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do 
contrato e nos termos do inciso li, do artigo 57, da Lei n2 8.666/93, de 21.06.93. 

1 — INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões que 
envolvem a PREGÃO PRESENCIAL « n2 011/2021, CONTRATO n2 292/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n2 183/2021 e ADITIVO' DE, PRAZO N2 005/2023, no que tange à alteração 
contratual mediante prorrogação de prazo mediante a aditivação com ampliação da vigência 
contratual e reposição de saldo, à luz das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a 
laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é aferir 
a plausibilidade da alteração contratual, por via de aditivo, no âmbito do contrato citado e do 
certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de vigência do 
contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao procedimento 
oriundos da Secretaria Municipal de Administração, havendo no pedido comprovação de saldo 
contratual minimo atestado pelo setor respectivo, estando a pretensão fundada no disposto no art. 
57, inciso II, da Lei n° 8.666/93 conforme pontuado no aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à. interpretação da legislação aplicável ao caso, assim como 
analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, aditivo anterior, o contrato e a 
documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de novo aditivo, estando 
demonstrada a economicidade pela documentação acostada que atesta que os valores contratados 
estão superados pela(s) empresa(s) que detém a condição de fornecimento local das passagens 
para os destinos contratados. É o relatório. 

Travessa Professora Helena, VII, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N" 13.880.711/0001-40 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da celebração de 
aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do contrato conforme se 
vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há duvida 

quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 
57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no 
processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração bilateral decorrente da necessidade 
das partes e em especial da Administração Pública, de ampliação da vigência do contrato com 
extensão do prazo de execução, bem como se contemplar espécie onde é necessário tal ampliação . - 
do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, o que se constata da documentação que 
integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento das exigências legais que autorizam a 
alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da mesma que se verifica absolutamente possível 
a nível legal, ressaltando-se especialmente a existência de saldo contratual mínimo e a 
vantajosidade na prorrogação com reposição de saldo. 

Senão, vejamos. 

A Lei n2 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no seu 
artigo 57, inciso II, ao dispor que: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II — a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses; 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante na 
prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, configurando-
se (a prorrogação) como medida mais vantajosa economicamente à administração, o que se 
encontra devidamente justificado. 

Também, nessa linha o Colendo TCU se posicionou favoravelmente a aditivação em casos que tal: 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — DAMA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N" 13.880.711/0001-40 

"Prazo — não conclusão do objeto— prorrogação TCU decidiu (...) 34. Citem-se decisões do Tribunal em que a 
questão formal do prazo de vigência dos contratos foi suplantada em virtude de circunstâncias materiais: TC 
925.214/1998-1— Decisão 732/1999— Plenário— Voto do Relatar, Ministro Bento Bugarin 

Devemos observar igualmente que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação com 
a Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, conclui-se 
que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do contrato supracitado. 

A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e tempo, vez que não trata 
o caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de prazos, sendo mais 
dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que poderiam gerar novos custos a 
Administração Pública, que certamente estariam (os custos) sujeitos aos reajustes decorrentes da 
inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da situação pandêmica que vivemos nos 
últimos anos. Além do mais, se verifica hipótese que envolve a continuidade, inclusive, do 
fornecimento de passagens. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova alteração 
contratual no caso presente, prorrogáridci-o prazo, dentro das circunstâncias postas no disposto no 
inciso II, do art. 57, da Lei ni° 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias que, pelo contrário, se impõem 
em nome do interesse público a partir do que se vislumbra nos autos. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivaçào/prorrogação se dê pela publicação do 
instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que se revista de 
eficácia. 

4 — CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e de 
interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta Consultoria Jurídica 
do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente e pela possibilidade de alteração contratual por 
via de aditivo na hipótese tratada (Pregão Presencial n° 011/2021 — Contrato ri° 292/2021 — PA n° 
183/2021 Aditivo n° 005/2023), para fazer constar ampliação do prazo de vigência do contrato, 
alterando a sua execução e o regime jurídico da prestação, tudo mediante ato motivado da 

Travessa Professora Helena, sh, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAILIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 11880.711/0001-40 

autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a fundamentação 

supra, estando possibilitada a celebração de aditivo . S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 22 de junho de 2.023. 

Valter Luiz Sant'Ana, Adv. 

Consultor Jurídico 

OAB/BA ng 8.666 

Travessa Professora Helena, siri, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 — 
CONTRATO N'. 292/2021 — RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ sob o n°25.634.569/0001-30 
- Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender as 
necessidades das Secretarias deste Município. PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E 
REPOSIÇÃO DO SALDO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado no processo pela Sr." Maria Aparecida Alves Dourado Rocha 

Aritúào, Secretária de Administração deste Município, a fim de prorrogar o Contrato n° 292/2021, da 

empresa RÁPIDO FEDERAI . VIAÇÃO LEDA, CNPJ sob n°25.634.569/0001-30. tendo em vista que a 

atuação da empresa é de suma importância, uma vez que os serviços tem sido prestados satisfatoriamente 

para Administração Pública, segundo a Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica deste Município, 

desta forma, adjudico e homologo a prorrogação pleiteada, que deverá ocorrer nas seguintes condições: 

a) Favorecido: RAPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n' 25.634.569/0001-30, estabelecida ST SIA Trecho 1 Lote 1430 A 1480, s/n, Zona 
Industrial (Guará), CEP 71.200-010, Brasília-DF; 

Olieto• Prorrogação de prazo de vigência contratual de 30 de junho de 2023 para 31 de dezembro 
de 2023, a fim de continuar as prestações de serviços de fornecimento de passagens rodoviárias, 
visando atender as necessidades das Secretarias deste Município; 

e) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato n" 292/2021, prorrogando a 
vigência contratual de 30/06/2023 para 31112/2023, com reposição de saldo no valor total de R$ 
632.163,18 (seiscentos e trinta e dois mil e cento e sessenta e três reais e dezoito centavos), para 
período de 6 (seis) meses; 

As demais condições do Contrato permanecem inalteradas, cabendo à Secretaria de 

Administração o acompanhamento dos serviços ora prorrogados, trazendo ao Gabinete do Prefeito 

eventuais óbices. 

Santa Rita de Cássia, 23 de junho de 2023. 

JOSE BENEDITO Assinado de forma 
digital por JOSE 

ROCHA BENEDITO ROCHA 

ARAGAO:20706 ARAGA0:20706715349 
Dados: 2023.06.23 

715349 10:08:06 -03'00 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 183/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato no. 292/2021 

Aditivo n°. 05 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, sediado na 

Travessa Professora IIelena, s/n". CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato representado 

pelo Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, 

portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-49, e de outro lado, como 

Contratado, RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n° 25.634.569/0001-30, estabelecida ST SIA Trecho I Lote 1430 A 1480, s/n, Zona Industrial (Guará), 

CEP 71.200-010, na Munícipio de Brasília neste ato representada pelo Sr. Keliton Cardoso Pereira, 

Gerente Regional, portador da Cédula de Identidade 14666784-SSP/MG e CPF n" 083.195.146-06, 

residente e domiciliado em Valparaíso de Goiás-GO, formalizam o Contrato n° 292/2021 de prestação de 

serviços em 16 de julho de 2021, vigente até 30 de junho de 2023, conforme alterações contratuais, tendo 

como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens rodoviárias, visando 

atender as necessidades das Secretarias deste Município, nos termos do Processo Pregão Presencial de 

Licitação n°. 011/2021, originado do Processo Administrativo n". 183/2021, conforme justificativas 

constantes no presente Processo, têm justo e acordado, neste ato, alterar o presente Contrato conforme 

adiante se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO de 

30 de junho de 2023 para 31 de dezembro de 2023. Conforme consta no inciso II do artigo 57 da Lei 

Federal n° 8666/93, que se transcreve abaixo: 

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, excetos quantos aos relativos: 

(..) 
II — à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Cláusula Segunda — REPOSIÇÃO DE SALDO no valor de R$ 632.163,18 (seiscentos e trinta e dois mil è 

cento e sessenta e três reais e dezoito centavos), para período de 6 (seis) meses, conforme contrato n° 1

292/2021 e suas alterações, nas quantidades descritas na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATO N°292/2021 — 
QUANTITATIVO PARA PERÍODO DE 30/06/2023 A 

31/12/2023 
UNID QUANT Unitário Total Global 

3 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para 
SALVADOR (BA), ou retorno, ônibus Convencional, 
incluindo taxa de embarque (quando houver) UNID 628 R$ 172,94 R$ 108.606,32 

4 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para 
SALVADOR (BA), ou retomo, ônibus Leito incluindo 
taxa de embarque (quando houver) UNID 188 R$ 238,92 RS 44.916,9k:
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

7 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para BRASÍLIA 
(DF), ou retomo, ônibus Convencional, incluindo taxa 
de embarque (quando houver) UNID 1.252 R$ 131,00 RS 164.012,00 

8 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para BRASÍLIA 
(DF), ou retomo, ônibus Leito incluindo taxa de 
embarque (quando houver) UNID 127 R$ 152,50 R$ 19.367,50 

9 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para SÃO 
PAULO (SP), ou retomo, ônibus Convencional, 
incluindo taxa de embarque (quando houver) UNID 60 R$ 305,80 R$ 18.348,00 

12 
De BARREIRAS (BA) para SALVADOR (BA), ou 
retomo, ônibus Convencional, incluindo taxa de 
embarque (quando houver) UNID L127 R$ 151,00 R$ 170.177,00 

13 
De BARREIRAS (BA) para SALVADOR (BA), ou 
retorno, ônibus Leito incluindo taxa de embarque 
(quando houver) UN1D 60 R$ 216,05 R$ 12.963,00 

14 
De BARREIRAS (BA) para BRASÍLIA (DE), ou 
retorno, ônibus Convencional, incluindo taxa de 
embarque (quando houver) UNID 562 R$ 134,20 R$ 75.420,40 

16 
De BARREIRAS (BA) para SÃO PAULO (SP), ou 
retorno, ônibus Convencional, incluindo taxa de 
embarque (quando houver) UNID 62 R$ 296,00 R$ 18.352,00 

VALOR TOTAL R$ 632.163,18 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não 
haver interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam, 
depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 
indivisível c inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados 
neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 26 de junho de 2023. 

; 
MUNICÍPIO DE A RI CASSIA 

José Bena1í61ocba Ar gão 

RAPIIi titRAL VIAÇÃO LTDA 
Keliton Cardoso Pereira 

Testen- unhas: 
Nome ‘»Jç:9, -Ycke skirk,tutoe 
CPF:  0Vg192Ç5-5-3 -ce 

Kelfron Pereira 
Gerente Regional 8tiMIGOAN 

99846-127e 1 (61) 2106 7100 

Nome:  Oilcacc/../„Le_ 

CPF: 00;- g-T.2 .D»151 - Çà 

Identidade. Identidade: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sIn centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2022— PREGÃO PRESENCIAL N". 011/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato n°. 292/2021 

Aditivo 05 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n'. 13.880.711/0001-40, sediado na 

Travessa Professora Helena, s/n". CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste ato representado 

pelo Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, 
portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-49, e de outro lado, corno 
Contratado, RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n" 25.634.569/0001-30, estabelecida ST SIA Trecho 1 Lote 1430 A 1480, s/n, Zona Industrial (Guará), 

CEP 71.200-010, na Munícipio de Brasília neste ato representada pelo Sr. Keliton Cardoso Pereira, 

Gerente Regional, portador da Cédula de Identidade 14666784-SSP/MG e CPF n° 083.195.146-06, 

residente e domiciliado em Valparaiso de Goiás-GO, formalizam o Contrato n° 292/2021 de prestação de 
serviços em 16 de julho de 2021, vigente até 30 de junho de 2023, conforme alterações contratuais, tendo 
como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens rodoviárias, visando 
atender as necessidades das Secretarias deste Município, nos termos do Processo Pregão Presencial de 
Licitação n°. 011/2021, originado do Processo Administrativo n°. 183/2021, conforme justificativas 
constantes no presente Processo, têm justo e acordado, neste ato, alterar o presente Contrato conforme 
adiante se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO de 

30 de junho de 2023 para 31 de dezembro de 2023. Conforme consta no inciso II do artigo 57 da Lei 
Federal n° 8666/93, que se transcreve abaixo: 

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficara adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, excetos quantos aos relativos: 

II — à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Cláusula Segunda — REPOSIÇÃO DE SALDO no valor de R$ 632.163,18 (seiscentos e trinta e dois mil e 
cento e sessenta e três reais e dezoito centavos), para período de 6 (seis) meses, conforme contrato 
292/2021 e suas alterações, nas quantidades descritas na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATO N°292/2021 — 
QUANTITATIVO PARA PEFtICIDO DE 30/06/2023 A 

31/12/2023 
UNID QUANT Unitário Total Global 

3 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para 
SALVADOR (BA), ou retomo, ônibus Convencional, 
incluindo taxa de embarque (quando houver) UNID 628 R$ 172,94 R$ 108.606,32 

4 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para 
SALVADOR (BA), ou retorno, ônibus Leito incluindo 
taxa de embarque (quando houver) I INID 188 R$ 238,92 RS.„44,4416,96 
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7 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para BRASÍLIA 
(DF), ou retomo, ônibus Convencional, incluindo taxa 
de embarque (quando houver) UNID 1.252 RS 131,00 RS 164.012,00 

8 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para BRASÍLIA 
(DF), ou retomo, ônibus Leito incluindo taxa de 
embarque (quando houver) UNID 127 RS 152,50 RS 19.367,50 

9 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para SÃO 
PAULO (SP), ou retomo, ônibus Convencional, 
incluindo taxa de embarque (quando houver) UNID 60 RS 305,80 R$ 18.348,00 

12 
De BARREIRAS (BA) para SALVADOR (BA), ou 
retomo, ônibus Convencional, incluindo taxa de 
embarque (quando houver) UNID 1.127 R$ 151,00 R$ 170.177,00 

13 
De BARREIRAS (BA) para SALVADOR (BA), ou 
retomo, ônibus Leito incluindo taxa de embarque 
(quando houver) UNID 60 R$ 216,05 RS 12.963,00 

14 
De BARREIRAS (BA) para BRASÍLIA (DF), ou 
retomo, ônibus Convencional, incluindo taxa de 
embarque (quando houver) UNID 562 R$ 134,20 R$ 75.420,40 

16 
De BARREIRAS (BA) para SÃO PAULO (SP), ou 
retorno, ônibus Convencional, incluindo taxa de 
embarque (quando houver) LTNID 62 R$ 296,00 R$ 18.352,00 

VALOR TOTAL R$ 632.163,18 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não 
haver interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam, 
depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 
indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados 
neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 26 de junho de 2023. 

MUNICIPIO DE SA 

-  

kiltkiiá-
José Benedi RiScila Ara o 

Testemunhas: 
Nome 

CPF'ÇhoL çcl De 

Identidade: 

ASSIA 

D DERAL VIAÇÃO LTDA 
Keliton Cardoso Pereira 

Nome:  fi ta,

CPF: 00 (.) • 

Ketiton Pereira 
jarenb NON! BA/TO/GO/PI 
11 99846427$J (61)2106 7108 

A 

Identidade: 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

TERMO DE ADITIVO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena sM centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 183/2021 — PREGÃO PRESENCIAI_ N" 011/2021 

EXTRATO DE. ADITIVO 

Ldicao 813 '1fIC 2023 

27 de junho de 2023 

PdL:ina 3 

Contrato ri° 292/2021 — Contratantes: o MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASS1A-BA c 
RAPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA, CNPJ N" 25.634.569/0001-30; Objeto do Contrato: 
Comutação de empresa especializada para fornecimento de passagens rodoviárias, visando 
atender as necessidades das Secretarias deste Município; Valor Total: R$ 505.741,00 (quinhentos 
e cinco mil e setecentos e quarenta c um reais); Fonte de Recursos: 1 500 000— Recursos não 
Vinculados de Impostos; I 501 000— Outros Recurso não Vinculados; 1 500 1002 - Recursos 
não Vinculados de Impostos despesas com ações e serviços públicos de saúde; I 600 0000 - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo federal Bloco de 
Manutenção das Ações c Serviços Públicos de Saúde; 1 660 0000 - Transferência Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS: I 708 0000 - Royaltics.fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais; 1 750 0000 — 
Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Económico — C1DE — ADITIVO_D.E 
R ETIFICACÃO E RATIFICAÇÃO N" 05 - Finalidade do Aditivo: Repor o saldo e Prorrogar a 
vigência do contrato de 30 de junho de 2023 para 31 de dezembro de 2023, conforme artigo 57, 
inciso 11 da Lei 8.666/93; Data do Aditivo: 26 de junho de 2023; Assinam José Benedito Rocha 
Aragào c Keliton Cardoso Pereira, respectivamente, pelo Município c pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 26 de junho de 2023 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: IRHACJHH-KNIDGOOMO-U09EPNLW-05UMPH80 

Versão eletrônica disponivel em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' n°2.200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasa 



OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de• Senta Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Profano 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.71110001-40 

TInes"Pre f Hem& 6,. Unhe -51k: htipi/s~todeonita souto? -Santa Rita is Cassia -Lb-CEP:47150-CW 

PORTARIA tf 170 DE 04 DE amem De 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIU do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

Art. 1. Designar para soeu& os contratos celebrados pelo Muni:Mio, os 
seguintes setridores: 

I — Aline Santos Etarbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Audftoriaa) 
como fiscal 1:10s contratos celebrados para Secretaria Municipal de saúde: 

li- Thayane Augusto da Silva Rala. (Diretora de Educação) corno fiscal dos 
contratas celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III — Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesourada) como fiscal 
dos demaiscontratas celebrados peto Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
Instrumento contratual e o editai tia licitação a ser ?Preiteado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competente. da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas males estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e &Má' respectivos 
relatórios observando que lhe corroais, para tanto: 

Certificação Digital: TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: hitps://doemarg.briba/santeritedecassie 

Documento assinado digitalmente ConfotaneWit.Z200-2/2001 cie 24/084001 que Instituía infre-estruture de Chaves Públicas &asile" "1CP Bras" 
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de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA GANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.180-000 CNPJ: 11880.711/0001.40 

ranesse Professora &tem - Centre - Site htWesintesitaddeassrabsom br Santa Ribs de OURO - CEP: 47.1

1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar a 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronotógica 
cuidando parti %te o valor do contrato não seja alterado: 

3 - Coniunicer formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência da contido, a liberaçâo 
da garantia contratual em favor da contratada; 

6 - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação. 

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronogrema fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados Pela 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contra* 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-Ias aos setores competentes, 

fiscalizando a efetivação doe pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 

contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 

obras conferir em conjunto com o almozartfado e atestar; 

Certificação Digital. TSLIVWL2Y-JA6USNG8-CC6EWLXP-CNCPLHTY

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/santarttadecassie 
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10- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de acorde 
com o estabelecido nó instrumento contratuat; 

11 - ~mar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
(palitava 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato: 

15- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contato em que se 
verificam vicio*, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato:. 

17- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termas aditivo 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, Por exemplo); 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o ~de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a concitado 
de serviços que não foram totalmente executados); 

20— Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade Superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade pare o cumprimento de suas obrigações com Identificação dos 
elementos Impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

22— Receber o objeto contratual, mediante termo dreunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24— Deve observar a Norma Interna n° 19/2008 do Co ibotu Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 — Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência: 

26— Deverá anotar aM registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 
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27— Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais "frias' ou em desacordo com o ~Peba, =Ober 
material ou serviço com qtkalidade inferior à oontratada, pagar obras inacabadas ou 
serviços em desacordo 00m o projeto básico ou tento de relatei, conceder Soe 
indevidos; 

28 — Se manter informado com reler aos prazos com o responsável pelo envio 
de dedos aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e Uniào; 

20— Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atnbuldos ao 
Fiscal do Contrato, Implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal Wou administrativa, além do que ficará responsável 
por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contas 
dos 

30 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2 - Esta portaria entra em vigiar na data de sua publicação. 

Art. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia. 04 de janeiro de 2022. 
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